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Estado do Ceara

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

I.N. nO 03/2013



Estado do Ceara

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

Oficio nO O�"\ /2015 Quixere(CE), 24 de margo de 2015

PRESTACAO DE CONTAS DE GESTAO (PCS)

Municipio de Quixere

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

Exercicio de 2014: De 01/01/2014 a 31/12/2014

Jose Fagner Brito de Sousa, brasileiro, casado, Vereador Presidente da

CAmara Municipal de Quixere, portador de CPF nO 921.064.633-91, residente e

domiciliado na Rua Padre Joaquim de Menezes, N° 1772, Centro, Quixere-Ce, vem

a presenga de V. Excia. encaminhar a sua Prestayao de Contas de Gestao - PCS,

exercfcio financeiro de 2014, conforme determina a I.N. nO 0312013, de 19 de

dezembro de 2013 - TCMCE.

Atenciosamente,

:jR�a��o�tus��
Presidente da Camara Municipal de Quixere

Anexos:

- Prestayi!io de Contas de Gesti!io - PCS

- Midia DigitaLCD

Ao

Exmo Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas dos Municfpios - TCM-Ce

Dr. Francisco de Pau/a Rocha Aguiar

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba - CEP: 60822-325

Fortaleza-CE
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Tribunal de Justi�a
_-P.rmlimen1o..O.6...

Emolumenlo



Estado do Cearil

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

I.N. nO 03/2013



Municfpio: Quixere Exercicio: 2014

I.N.N°03/13

MODELO-01

DADOS DA UNIDADE GESTORA

C6digo da Unidade Gestora (conforme 0 SIM)

01 - CAMARA MUN. DE QUJXER�
Nome da Unidade Gestora (conforme 0 SIM)

CAMARA MUN. DE QUIXER�

Nome do Servidor (Ordenador/Gestor)

JOS� FAGNER BRITO DE SOUSA

Cargo 1 Func;:ao

I CPF: 921.064.633-91PRESIDENTE DA CAMARA

Matrlcula PerIodo de Gestao

101/01/2014 A 31/1212014

Nomea<;:ao/Designa<;:ao Data do Ato I Data da Publicac;:ao

Ato N° ATA 101/01/2013 02/01/2013

Delega<;:ao de Data do Ato Data da Data da Comunicac;:ao ao

CompetE!ncia Publicac;:ao TCM

ADMINISTRAR A 01/01/2013 02/01/2013 02/01/2013

CAMARA MUN. DE
QUJXER�

Enderec;:o Residencial:

RUA PE. JOAQUIM DE MENEZES, 1772, CENTRO, QUIXERE-CE, CEP 62.920-000

Telefones:

FixoO CeJ: ( 88-96900745)

E-mail: faneruixerehotmail.com

er Brito de Sousa

Preenchido por

ASCONJ-Ass. Contabil e Jurldica

Matrlcula Data

31/12/2014

Tesoureiro/Responsavel pelo

Controle Interno

ASS: 'ka %�....... ��SS:
NOME: NOME:

--------

MAT: MAT:

AGla e..1el., s.-
THoureIra

CPF: 02t.....awo

Jose FagnerBrito de Sousa
CPF NO 921.0&4.633-91

Preslclente da Camara
Municipa' d. Qul......



I.N. N° 03/13

MODELO 02

Munieipio : QUIXERE Mes/Ano: 1212014

Örgäo : CÄMARA MUN. DE QUIXERE Unidade Or9amentaria : CMQ

CAOASTRO OA EMPRESA E/OU CONTAOOR RESPONSAvEL

1.0 . IDENTIFICA9ÄO:

NOME COMPLETO

Empresa: Contador:

ASCONJ - Asses. Contabil e Juridiea Joäo Sivanney Pinheiro Bezerra

C.N.P.J. : 07.801.375/0001-08 C.P.F. : 802.516.333-49

C.R.C.CE: 629/0-3 C.R.C-CE: 015522/0-6

Endere90 Comereial: Endere90 Residencial :

Av. Treze de Maio, 1116, Sala:1204 - Rua Almirante Rutino, 1089, Apto.

Fatima, Fortaleza-Ce, CEP 60040-531 1004, Torre II

Bairro/Distrito :Montese

Munieipio: Fortaleza

UF.:CE CEP.: 60.000-00

Telefone: ( 85 ) - 3032-5817 Telefone: ( 85) - 9740.1600

2.0 . RESPONSAvEL PELO PERioDO:

CONTADOR Gestor Municipal

De: 01/01/2014 A 31/12

ASS.:

NOME: A S CON J

isto

Jose Fagner Brito de Sousa
CPF N' 921.084.633-91

Presidente da Camara

Munlcipal de Quix....

C.R.C. : CE PJ 629/0-3



Estado do Ceara

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

I.N. nO 03/2013



Governo Mun;c;pal de Qu;xere
camara Mun;c;pal de Qu;xere
Anexo 12, da Le; nO 4320, de

BALAN�O GERAL

EXERCtCIO FINANCEIRO DE 2014
Em R$ 1,00

17/03/64.

T j T ULO S

BALAN�O OR�AMENTARIO

RECEITA DESPESA

PREVISAO EXECUiAO DIFEREHiAS I T j T ULO S FlXAiAO EXECUiAO DIFERENiAS

CREDITOS
OR�AMEHTARIOS
E UPLENENTAiOES

Ul4.7I1,18 -10.148,711.1\1.000,00

CREOITOS
r-

ESPECIAIS

E SUPLEMENTAiOES
0,00 0,00 0,00

CREOITOS ,
EXTRAORDINARIOS

E SUPLENENTAiOES
0,00 0,00 0,00

SOMA 0,00 0,00 I SOMA 1.1\1.000,00 Ul4.7I1,18 -10.148,71

O£FICIT Ul4.7I1,18 -10.148,11 I SUPERAvn 0,00

Tom Ul4.7I1,18 -/0.148,111 Tom 1.1\1.000,00 Ul4.7I1,18 -10.148,11

Quixere, 31 de Dezembro de 2014.

JQJ F� e.�1 �
ASCONJ-ASSESSORIA C BIL LTDA JOS�R BRITO DE SO�{
ASSESSORIA CONTABIL C C 629/0-6 PRESIDENTE



Governa Mun;c;pal de Qu;xere
Camara Mun;c;pal de Qu;xere
Anexo 13, da Le; nO 4320, de

RECEITA

BALAN�O GERAL

17/03/64.

EXERC!CIO FINANCEIRO DE 2014
Em R$ 1,00

ORIAMENTARIA

subtotal or(alentaria

CONTRAPARTIOA

RESTOS A PAGAR - CMQ 0,00 EXTRA-OReAMENTÄRIA
--------- PAGAMENTDS ANTECIPAOOS
subtotal eontrapartida 0,00 SALARIO FAMIllA - CMQ

SALARIO MATERNIOAOE - CMQ

CONSIGNA�ÕES
Contrioui(io Sindieal - CMQ
Elprestilo dO,Baneo do Brasil - CMQ
Elprestllo-ealxa - CMQ
I.R,R,F, - CMQ

INSS - S�RVIDORES - CMQ
INSS-AUTONOMO - CMQ

ISSQN - CMQ

loO,8i
lOo,8i

lOO,8i

1,841,197,11 I TO TAL D E S P E S A S 1,841,197,11

;xere, 31 de Dezembr�e 2014. �

ASCONJ -ASSESSORIA CO J IL LTOA (' Jo JO;tfC;;ER �RITO'�E �US�J
ASSESSORIA CONTABIL CR C 629/0-6 PRESIDENTE

EXTRA-ORCAMENTARIA
PAGAMENTDS ANTECIPADOS

SALARIO FAMlllA - CMQ

SALARIO MATERNIDADE - CMQ

su�tota]
eONSIGNA(ÕES
contrihui(io Sindica] - CMQ
Eaprestilo dO,8aneo do 8rasil - CMQ
Elprestllo-ealxa - CMQ

I.R. R.F. - CMQ
IN SS - SERVIDORES - CMQ
INSS-AUTÕNOMO . CMQ
ISSQN - CMQ

su�total

subtota] extra-or(alentaria

TRANSfERtNCIAS RECE81DAS
TRANSf, DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS

PREfEITURA MUNICIPAl DE QUIXERE - CMQ
su�tota ]

su�total transfereneias reee�idas

SALDOS ANTERIORES

8ANCOS

88""""""" "m,OOH (CONTAjMOVIMENTO)
su�tota ]

subtota] saldos an

T 0 TAL R E C E ITA S

m,10
1,m,00
l,m,10

189 19
10.m'48
lJl,m:81
87,088,H
71,lI7,i4

177,1J
1J4 iO

l04,071:41

l07.ll0, il

UJ4,m,74
UJ4,m,74

UJ4,m,74

Exere anterior

0,00

OReAMENTARIA
(egislativa

subtotal or(alentaria

subtotal

subtotal

subtota] extra-or(amtiria

TRANSFERtNCIAS CONCEDIDAS

subtotal transfereneias concedidas

SAlDOS ATUAIS

BANCOS

88""",,,,,,,, ,,1I1.00H (eONTAjMOVIMENTO)
subtota1

subtotal saldos atuais

U14,7I1,18

Ul4,7I1,18

m,10
1,m,OO

l.419,10

189,\9
10,m,48
mm,81
87,088,li
71.J17,i4

177 ,1J
IJUO

l04,071,41

l07.5lO,il

0,00

Exere ma]

1\ ,li
11, li

1\,ll



Governo Municipal de Quixere
Camara Municipal de Quixere
Anexo 14, da lei nO 4320, de

BALAN�O GERAL

17/03/64.

EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2014
Em R$ 1,00

ATIVO

BALAN�O PATRIMONIAL

PAlIIVO

ATIVO FINANCEIRO

OIIPONlm
BANCOI

BB ........••...•.• 111.006-1 (CONTA/MOVIMENTO)
subtotal bancos

subtotal ativo financeiro

ATIVO PERMANENTE

BENlOA ENTIOAOE

SENI MÓVEIS
BENI MÓVEII - CMQ

BENI IMÓVEIS
BENI IMÓVEII - CMQ

\0.101,11
subtota 1 bens lóvei 5

140.001,41
subtotal bens ilóveis

subtota1 ati vo permente

1l,l1
1l,l1

1l,l1

IO. lOUI

140.001,41

190.m,ll

TOT ALA T IVO R E A L 190.516,61 I TOT A L PAI I IVO R E A L 0,00

lATIVO REAL L1QUIDO 190.\16,65

TOT ALA T IVO 190.116,6\ I TOT AL PAI I IVO 190.516,6\

31 de Dezembr0rute 2014.

<9 2 J05f�F"NER" BQRIC('TOJD� 51:st�A5CONJ-A55E550RIA co T BIL LTDA FA�NER
ASSESSORlA CONTÁBIL C C 629/0-6 PRE5IDENTE





Ceara
Governo Nunicipal de Quixere
cålara Nunicipal de Quixere

10,0000

1,0000

EXERCicro DE 2014 pä�ina : 0001
RElA\ÄO DE BENS MOVEIS INCORPORADOS - peJa liquidada

QUANTIDADE VAlOR LIQU TOTAl lIQUENPENHO DATA lIQ lIQUIDA\ÄO DESCRI\ÄO

28010001

24/02/1014 14010001

11060001

17/06/1014 17060014

AQUISICÄO DE NOVm E UHNSILIOS DE
ESCRITORIO DES TINA DOS A NANUTEN\ÄO DAS
ATIVIDADES DA CANARA NUNICIPAl DE QUIXERE,

CONfORNE lICITA\ÄO CONVITE N° 1001,01/1014,

CADEIRA PETER COM ENCOSTO EM NYlON E fUN\ÄO
mAX
CADEIRA OffICE DETROIT EN NYlON COM APOIO

PARA CABE\A E fUNIÄ0 RElAX

VAlOR DA lIQUIDA\ÄO 14010001 \,707,00
- .. - _ .. _ .. -.- .. -.-_ ..... - .. - ._ .. - - _._ .. -.- .. -.- ..

VAlOR TOTAl lIQUIDADO 00 ENPENHO 18010001 \,707,00

494,00

767,00

4,940,00

767,00

aquisi(åo de laterial perlanente (PRATIlEIRA
DE A\O GAlVANIZADA CHAPA 26) para a Calara
Municipal de Quixere,

PRATIlEIRA DE A\O EN CHAPA 16 GAlVANIZADA 7,0000 96,00 671,00

VAlOR DA LIQUIDA\ÄO 17060014 671,00
... -. - .... - .. -. - .... -. - .. -. - .. -. - .. _. - ... - - .. _. -.

VAlOR TOTAl lIQUIDADO 00 ENPE 0 1\060001 671,00

om DE RElA\ÄO DE ms NOVm UCORPORADOS.. 6,l79,OO

J(
JOSE fAGNER B ITO DE SOUSA

PRESIDENTE

:l"..., e..,;.j'<>rl \ >'8'0$-""."
NARA CRISTIANE lOPES SOUSA

CHEfE 00 CONTROlE INTERNO

ASCONJ-ASSESSORIA CO ABIl lTDA

ASSESSORIA CONTÄBIt CR CE 619/0-6



GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXER�

DEMQNSTRAÇÂQ 005 FLUXOS DE CAIXA

periodo : 01/01/2014 A 31/12/2014

câmara Municipal de Quixeré
RS 1,00

EXERCfcIO

ATUAL

EXERCîCIO

ANTERIOR

FLUXO DE CAIXA OAS ATIVlDADES DAS OPERAÇOES

INGRESSOS

RECEITAS DERIVADAS

RECEITAS ORIGINÂRIAS

TRANSFERIËNCIAS

0,00

0,00

0,00

0,00

DESEMBOLsas

PESSQAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES

LEGISLATIVA

JUROS E ENCARGOS DA OtVIOA

TRANSFER£NCIAS

Outras Transferências Concedidas

1.528.372,28

1.525.972,28

1.525.972 ,28

0,00

2.400,00

2.400,00

FLuxa DE CAlXA LtQUIOO DAS ATIVlDADES DAS OPERAÇOES -1.528.372,28

r
Jxa DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

INGRESSaS 0,00

DESEMBOLSOS

Aquisiçào de At;vo Nào C;rculante

6.379,00

6.379,00

FLuxa DE CAIXA LîQUIOO DAS ATIVlDADES DE INVESTIMENTaS -6.379,00

FLuxa DE CAIXA DAS ATIVlDADES DE FINANCIAMENTQ

INGRESSQS

OESEMBQLSOS

0,00

D,DO

FLUXO DE CAlXA LîQUIOO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO D,DO

APURAÇAo 00 FLUXO DE CAIXA DO PERtooo

ASCON]-ASSESSORIA CONTABIL LTD

ASSESSORIA CONTABIL CRecE 629/0-

-1. 534.751,28

300,86

15,32

/
.çào Liquida de Caixa e Equivalente

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial

caixa e Equivalente de caixa Final

PRESIDENTE



BALAN\O GERAL
Governo Municipal de quixerê
câmara MUn;Clpal de Qu;xere
Anexo 1, da Lei n' 4Jl0, de 17/0J/64. (portaria SOF n' 8, de 04/01181)

DEMONSTRACÂO DA RECEITA E D;SPESA
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

EXERCjCIO FINANCEIRO OE 1014
Adendo 11
EI Rl1,OO

R E C E 1 T A D E 5 P E 5 A

OEFICIT 00 OR(AMENTO CORRENTE UI8.J71,18 oespesas correntes

1.118.J71,18
pessoal e Encargos sociais 1.101.818,JJ

TOTAL Outras oespesas Correntes 41Ull, gl

OEFICIT
T 0 T A L UI8.J71,18

UJ4.7H,18

TOTAL UJ4.7H,18 OEFICIT 00 OR(AMENTO CORRENTE 1.118.J71 ,18
oespesas.de Capital

6.J79,OOInvestll!ntos

TOTAL 1.IJ4.7H,18

RECEITAS CORRENTES ..
RECEITAS OE CAPITAL .

OEFICIT .
TOTAL .

0,00
0,00

I.BU ,18
1.IJ4.7 ,18

R E 5 U M 0

OESPESAS CORRENTES .

OESPESAS OE CAPITAL .

TOTAl.", '" ,.", '" .. , I

1.I18.J71,18
6.J79,OO

UJ4.7\1,18

ASCONJ-ASSESSORIA CONT�

ASSESSORIA CONTABIL CRCC

31 de Dezembro de 2014.

,51) f� �� L J�
JOSE FAGNER BRITO DE SOUSA �

PRESIDENTE

LTDA

29/0-6



BALAN�O GERAL
Governo Nunicipal de Quixere
câmara Mun;Clpal de Quixere
Anexo l, da lel n' 4JIO, de 17/0J/64. (portaria SOF n' i, de 04/01/i\)

RECElTA SEGUNDO AS CATEGORlAS ECONÔMlCAS

I E 5 P E C 1 F 1 C A \ A O , OESDOBRANENTO FONTE

EXERCjCIO FINANCEIRO DE 1014
Adendo !Il

EI Rll,OO

CODIGO CATEG. ECONÔMICA



Governo Municipal de Quixer!
Câmara Municlpal de Quixeré

Anexo I, da Lel n' mo, de 17/0l/64. (portaria SOF nO i, de 04/01/il)

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS

ÓRGÃO : 01 Cama Muni ei pa 1 de Qui xeré
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0101 Calara Municipal de Quixer!

BALANÇO GERAL
EXERClcIO FINANCEIRO DE 1014

Balanço Fiscal - Adendo III
EI RI 1,00

ECONÔMICAS

NATUREZA

DA DESPESA

CÓDIGD I ESPECIFICAÇAo DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÓMICA

l.O.OO.OO.OO Despesas Correntes 1. m .171, Ii
l.1.00.00.00 pessoal e Encar�os sociais LlOI,m,ll
l.UO.OO.OO Aplicações Dire as l.10/.m,ll
l.UO.ll.00 vencilentos e Vant. Fixas pessoal civil �01,6il,00
l.UO.B.OO o�rigações patronais 100.17\,ll
l.J. OO. OO. OO Outras DeS¡eSas Correntes 41I.\B,�1
1 .l.í0. OO. OO Transf. a nst. Priv, sei Fins Lucrativo 1.400,00
l.l.í0.41.00 Contri�uições 1,40000
l.1.90.00. OO Ap]içações Qiretas 411.11l:�\
1 .1.90.14. OO Dmm - cml 47.10i,OO
l.l.�o.JO.OO Material de Consulo 7.m,60
l.J.�0.16.00 Outros serv. de Terceiros Pessoa Física l.m Il
l.1.90.J�. OO Outros serv. de Tere. Pessoa Juridica l64.117:11
l.1.9UI.OO Despesas de Exercicios Anteriores 471,70
4.0.00.00.00 DeSpes¡s de capital 6.179,OO
4.4.00.00.00 Investllentos 6.179,00
4.4.90.00.00 Apljcações Diretas , 6.J7�,00
4.U.II.00 Equ¡pamtos e Mateml Perlanente 6.179,OO

TOTAL DA DE5PESA I 1.I14.m,li

31 de Dezembro � 2�

\\)(2()�A U 1A b
ASCONJ-ASSESSORIA C N ABIL LTDA JOSE �AiNiR BRITO DE SOUSA

ASSESSORIA CONTÁBIL E 629/0-6 PRESIDENTE

i xe ré I



BALAN�O GERAL
Governo iunicipal de Quixere
calara Municipal de Quixere
Anexo 6, da Lei nO 4310, de 11/0l/64, (Portaria SOF nO 8, de 04/01/81)
EI RII,OO

ORGAO"."""""".: 01 Cawa iunicipal de Quixere
UNIOADE OR(AiENTARIA,: 0101 Cawa iunicipal de Quixere

EXERC!CIO FINANCEIRO DE 1014
8alan(0 Fiscal - Adendo V

PROGRAMA

DE TRA8ALHO

CODIGO IESPECIFICA\AO PROJETOS ATIVIDADES I TOTAL

01 Legislativa
01 Oli A(aO Legislativa
01 OlI 0101 Alua(ao Legislativa da cama Municipal
01 OlI 0101 1,001 Consl, e Alplia(ao da Sede do Poder legi slativo

conit. e,Alplia(ao da sede do Poder
Leg15 l atlVo,

01 OlI 0101 1,001 Manuten(ao das Atividades do Legislativo lunicipal
Man�t�n(ao das Atividades 00 Legislativo
MunlCl pa 1.

TOTAL

Quixere, II de Dezelbro

AS(ONJ -ASSESSORIA (ON B LTDA

ASSESSORIA (ONTABIL (R( E 19/0-6

0,00
0,00
0,00

Ul4,lH,18
Ul4,lH,18
UlUI1,18

Ul4,lH,18
UlUI1,18
Ul4,lH,18

0,00

U14,lH,18 Ul4,lH,18

I 0,00 I Ul4,lH,181 Ul4,lH,18

de 2014, J \\

�Q �Wb��
10SE FAGNER BRITO DE SOUSA '

PRESIOENTE



icipal de Quixere
Mun;Clpal de Qu;xere

lei 0° mo, de 17/0l/�4. (portaria SOf 0° 8, de 04/01/81)

BALAN�O GERAL
EXERC!CIO fINANCEIRO OE 1014

Balan�o F;scal - Adendo VI

PROGRAMA OE TRABALHO
DEMONSTRATIVO OE FUNCÖES, SUBFUNCÖES E

POR PROJEfOS E ATIVIDÄDES

I E S P E C I f I C A \ Ä 0 PRomos

PROGRAMAS

ATIVIDADES TOTAL

legislativa
Alao legislativa
AlualaO legislativa da calara Nuoicipal

0,00
0,00
0,00

Ul4.711,18
Ul4.111,18
UlUII,18

Ul4.711,18
Ul4.711,18
Ul4.711,18

TOTAL 0,00 I Ul4.711,18 I Ul4.711,18

31 de Dezembr�e 2014. �

ASSESSORIA CO T BIL LTDA &JOsf� �mo�DE�U�
IA CONTABIL C C 629/0-6 PRESIDENTE



ΒΑΙΑΝςο GERAL

cipal de Quixere ΕΧΕRcίcιο fINANCEIRO DE 1014
Municlpal de Quixere

ΒaΙanςο seguridade social - Adendo νι
Lei πΟ 4J10, de 17/0J/64. (portaria 50f π' Ι, de 04/01/11)

PROGRAMA DE TRABALHO

DEMONSTRATIVO DE FUΝcδΕS, SUΒFUΝcόΕS Ε PROGRAMAS
POR PROJETOS Ε ATIVIDADES

Ι Ε 5 Ρ Ε C Ι f Ι C Α \ Α Ο PROJH05 ATIVIDADE5 ΤΟΤΑL

ΤΟΤΑL

uixere, 31 de

, 0,00 Ι 0,00 Ι 0,00

Dezembro�e 2014.

-:1 � Urk[�
JO�R BRITO DE SOUSA

PRESIDENTE

ASSESSORIA C ΒΙΙ LTDA
ΙΑ CΟΝτΑΒΙΙ C C Ε 629/0-6



Governo Nunicipal de Quixere
camara Municlpal de Quixere

Anexo 8, da Lei n° 4Jl0, de 17/0J/64, (portaria 50f n' 8, de 04/01/81)
E. Rll,OO

PROGRAMA DE TRABALHO

DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SUBFUNCOES E PROGRAMAS
CONFORME 0 V1NCULO DOS RtCURSOS

CODIGO I E 5 P E C 1 f 1 ( A � A 0 VINCULAD05 ORDINARI05

BALAN�O GERAL

EXERC!CIO fINANCEIRO DE 1014

Balan�o Fiscal - Adendo VII

TOTAL

01 Legislativa
01011 A(ao Legislativa
01 OJl 0101 Alua(ao Legislativa da cilara Nunicipal

0,00
0,00
0,00

1.Il4,7I1,18
1.IJ4.7I1,18
I.B4,7I1,18

1.114,711,18
1.Il4.7I1,18
1.1]4,711,18

TOTAL I 0,00 I 1.IJ4,7I1,18 I I.B4,7I1,18

uixere, 31 de Dezembroje 2014.

[)v_ �,it1 k�
ASCONJ-ASSESSORIA CO BIL LTDA JOSE FAGNER BRITO DE SOUSA

ASSESSORIA CONTABIL C C E 629/0-6 PRESIDENTE



BALAN�O GERAL
Governo Municipal de Quixeré
camara Municlpal de Quixeré

Balan�o
Anexo 8, da Lei n' mo, de 17/0l/i4. (Portaria 50f n' 8, de 04/01/8\)
EI Rl1,OO

PROGRAMA DE TRABALHO

DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SUBFUNCOES E PROGRAMAS
CONFORME 0 V!NCULO DOS R£CURSOS

CODIGO I E 5 P E C 1 f 1 C A \ A 0 VINCULAD05 ORDINARI05

EXERC!CIO fIHAHCEIRO OE 1014

seguridade social - Adendo VII

TOTAL

ixeré, 31 de Dezembro�e 2�14.

\J�()U� bR ek�
ASCONJ-ASSESSORIA CO T BIL LTDA JOSE FAGNER BRITO DE SOUSA

ASSESSORIA CONTABIL C C 62910-6 PRESIDENTE



BALAN�O GERAL
Governo Munlclpal de QUlxere

calara Municipal de �uixere Adendo VIII
Mexo 9, da lei n mo, de 17/0J/64. (porlaria SOF n' 1, de 04/01/11)
EI Rl1,OO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR 6RGAOS E

FUN(OES legislallva Judiclaria

EXERCicIO FINANCEIRO DE 1014

01 Cmra Municipal de Quixere U14.7I1,11

FUN�iiES

IEsseneial a ]USll(a

0,00

ORGAOS

0,00

1.\J4.7\l,11 I 0,00 I 0,00

;xere, 31 de Dezembro �e 2014.

\9Qn\os�;Q� B!:;02;E �U'sJk
ASeONJ-ASSESSORIA eo IL LTDA

ASSESSORIA eONTABIL eR e 629/0-6 PRESIDENTE



BALAN�O GERAL
Goverחo MUחicjpaו de Quixere

calara MUחicjpal oe �uixere Adeחdo VIII
Aחexo 9, da Lei ח 4Jl0, de 17/0J/i4, (portaria 50f 'ח 8, de 04/01/8\)
EI RI 1,00

DEMONSזRAזIVO DA DESPESA POR ORGAOS E

fUN\OE5 Adli iח stra\ao Defesa Naci oחal
ORGA05

01 Calara MUחicipal de Qujxere �, 00

EXERC!CIO fINANCEIRO DE 1014

�,OO

FUN�OES

I 5eguraח\a publica

�,OO

�,OO I �,O� I O,O�

31 de Dezembro �e 2014.

�9rJ �
ASCONJ-ASSESSORIA C N BIL LזDA JOSE F GNER BRIזO DE SOUSA

ASSESSORIA CONזABIL C E 629/0-6 PRESIDENזE



BALAN�O GERAL
Governo Munici�al de Quixere

(alara Municipal �e �uixere Adendo VIII
Anexo !, da lei n mo, de 11/01/i4, (portaria SOf n° 8, de 04/01/81)
EI Rl 1,00 , _

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E

fUN\OES

EXER(!(IO fINAN(EIRO DE 1014

FUN�OES

IPrevidencia social

0,00

QRGAOS
[Rela(oeS Exteriores [Assistencia social

01 (alara Municipal de Quixere 0,00 0,00

0,00 I 0,00 I 0,00

31 de Dezembro de 2014.

ASCONJ-ASSESSORIA CON � IL LTDA

ASSESSORIA CONTABIL CR C 629/0-6



BALAN�O GERAL
60verno Nunicipal de Quixere

caura Municipal de �uixere Adendo VIII
Anexo 9, da lei n mo, de 17/0l/64. (portaria SOF nO 8, de �4/01/8\)
EI RI 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGAOS

FUNíOES saúde rrabalho

EXERClcIO FINANCEIRO DE 1014

E FUN�ÖES

Educa(áo
ORGAoS

Ol Ca.ara Municipal de Quixere �,�O �,OO O,O�

ro O,O� I 0,00 I 0,00

uixeré, 31 de Dezembro de 2014.

ASCONJ-ASSESSORIA C BIL LTDA
ASSESSORIA CONTÁBIL C C E 629/0-6

NER BRITO DE SOUSA

PRESIDENTE



BAlAN�O GERAl
Governo Nuni(i�al de Quixeré EXEiC!CIO FINANCEIiO OE 1014

Cal ara Nuni(i�al de �uixeré Adendo VII!
Anexo 9, da Lei n mo, de 11/0l/64. (Portaria SOF n' 8, de 04/01/8\)
EI iI 1,00

DEMONSTRATlVO DA DESPESA POR ÓRGAOS E FUN�ÖES

FUNíóES Cu 1 tura I oi rei to da Ci dadani al urbani 510
ÓiGAoS

01 Calara Nuni(i�al de Quixeré 0,00 �,OO �,OO

0,00 I 0,00 I 0,00

31 de Dezem�ro:f 2014. 0 I

\"J oCYi t� �p l.__�
ASeONJ-ASSESSORlA eON A II lTDA JOSE F�BRlTO DE SOU� �

ASSESSORlA eONTÁBll eR e 629/0-6 PRESlDENTE

i xe ré ,



BALAN�O GERAL

Governo Municipal de Quixere
calara Municipal de �uixere Adendo VIII

Anexo 9, da Lei n mo, de 1I/0l/64, (Portaria SOF n' 1, de 04/01/i1l
EI Rll,OO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E

FUN(OES Habi ta\ao Sanmento

EXERC!CIO FINANCEIRO DE 1014

01 Calara Municipal de Quixere 0,00

FUN�OES

I Gestao Albiental

0,00

ORGAOS

0,00

0,00 ,

31 de Dezembro

0,00

ASCONJ-ASSESSORIA CON A IL LTDA

ASSESSORIA CONTABIL CR C 629/0-6



BALANl;O GERAL

Governo Municipal �e Quixere
calara Municipal ae �uixere A�en�o VIII

Anexo 9, �a Lei n 4Jl0, �e 17/0J/64, (Portaria SOf n' 8, �e 04/01/81)
EI Rl1,OO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS

fUM(OES ICilncia e TeCnologial Agricultura
ORGAoS

EXERC!CIO fINANCEIRO DE 1014

E FUNl;llES

!Organiza(ao Agraria

01 Calara Municipal �e Quixere 0,00 0,00 0,00

TOT 0,00 I 0,00 I 0,00

uixere, 31 de Dezembro de 2014.

FAGNER BRITO DE SOU

PRESIDENTE

ASCONJ-ASSESSORIA CO T BIL LTDA

ASSESSORIA CONTABIL C E 629/0-6



BALAN�O GERAL
Governo Municipal de Quixere EXERCjCIO FINANCEIRO OE 1014

Cala ra Municipal ae �uixere Adendo VIII
Anexo 9, da lei n mo, de 11/0l/i4, (Portaria SOF nO i, de 04/01/il)
El RI 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUN�OES

FUN\QES Industria Icolercio e Servi(os I COIUnica(oes
ORGAOS

OI Calara Municipal de Quixere 0,00 0,00 0,00

0,00 I

31 de Dezembro

0,00TOT

ASCONJ-ASSESSORIA CO T BIL LTDA
ASSESSORIA CONTABIL C C E 629/0-6



BALAN�O GERAL
Governo Municipal de Quixere

Calara Municipal de iuixere Adendo VIII
Anexo 9, da Lei n mo, de 17/0l/64, (Portaria SOF n' i, de 04/01/il)
EI Rl1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E

FUM\OES Ener�ia Transporte

EXERC!CIO FINANCEIRO DE 1014

01 Calara Municipal de Quixere 0,00

FUN�OES

I Desporto e Lazer

0,00

ORGAOS

0,00

TOTAL 0,00 I 0,00 I 0,00

31 de Dezembro te 2014. J

Joo.l, JOSE�A6h&\NER BR�ITO DE clsou,lSAk,ASCONJ-ASSESSORIA CON A IL LTDA A�
ASSESSORIA CONTABIL CR C 629/0-6 PRESIDENTE



BALAN�O GERAL
Governo Municipal �e Quixeré EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1014

calara Municipal ae �uixeré A�en�o VIII
Anexo 9, �a Lei n 4110, �e Il/Ol/64. (portaria SOF n' i, �e 04/01/il)
EIRII,OO , .

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUN�6ES

FUN(ÓES IEncargos Especiais Reserva �e TDTAL
ÓRGAoS contingenci a

Ol Calar a Municipal �e Quixeré 0,00 0,00 !.I14.m,li

0,00 I 0,00 I l.IlU\I,li

ré, 31 de Dezembr�de 2014. �

,JO JOS�R 5� DE hJS�
PRESIDENTE

TOTAL

ASCONJ-ASSESSORIA CONTA IL LTDA
ASSESSORIA CONTÁBIL CRCC 6 9/0-6



BALANçO GERAL
Governo Municipal de Quixeré EXERCtCIO FINANCEIRO DE 2014
Camara Municipal de Quixeré Em R$ 1,00
Anexo lO, da lei n' mo, de 17/OJ/64,

COMPARATIVO DA RECEITA ORçADA

COM A ARRECADADA

CÒDIGO I E S P E C I F I C A \ A O PREVISTA
I D I F E jR E N ( A

ARRECADADA PARA MAIS PARA ME�OS

0,00 D,OD

TOTAIS I D,OD I D,OD I I

ixeré, 31 de Dezembr1 de 2014. � L '

</0 E�� � L�{
ASCONJ-ASSESSORIA co T BIl LTDA JOSE FliNER BRITO DE SOU�>

ASSESSORIA CONTABIL C 629/0-6 PRESIDENTE



. BALANÇO GERAL ______L___ __

GQverno.MuQiçip�l .deQ�ixeré' EXERCíCIO FINANCEI�O �� ?OH
câmara Municipål de Qùixeré Em R$ 1，00

Anexo 11， da lei n' 4m， de 17{OJ川4.
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA

COM A REALIZADA

AUTORIZADA

CRÉOIT05 ORC馴I CRÉDIT05 E5PEC I
E 5UPlEMENTAREI E EXTRAORDINAR I T 0 T A lUNIDADE OR(ANENTARIA REAl!ZADA 。IFEREN(A

r

01 Ca・ara Nuni ci pa1 de Qui x

0101. Cmra Nunicipal de Quixer
Despesas çorrenles
Despesas de capital

TOTAl DE çalara.Nupicipal
Despesas de Capital

/ーー一

TOTAl GERAl

U41.1\6.00
11.644 ;00

I.m.ooo.OO
11.644; 00

1. \1i. 1l1. 18
6目m;oo

U14.7\I.18
6.m;00

lJ.98J.71
6.16\;00

10.148.71
』目16\;00

U41，l\6，00
11.644，00

I.m.ooo，OO
11，644，00

0.00
0，00

0.00
0，00

1 U\\.OOO，OOI 0，00 1 I.m.ooo，OO I UJ4.7\I，18 1 10.148，71

Aiiiil;ilisiお?iiiLcg及iIbur6

ixeré， 31 de Dezembro / de 2014.

JOSE FÄGNER BRITO DE SOU�A
PRESIDENTE



EXERCtCIO FINANCEIRO DE 2014
Em R$ 1,00

FUNDADA INTERNA

MOVIMENTO 00 EXERC!CIO

EMI55AO I RE5GATE
5AlDO P/ EXERC 5EGUINTE

QUANT. I VAlOR

NADA A REGI5TRAR

,

. I . I . I T TA l GERAl I 0,00 I 0,00 I 0,00 I I 0,00

�� eré, 31 de DeZembrr de 2014'0

� t=�JA � 1�
ASCONJ-ASSESSORIA CON8t:L LTDA . JOSÈQGNER BRITO DE SOU5A \.
ASSESSORIA CONTABIL CRC E,629/0-6 PRESIDENTE



BALAN�O GERAL
EXERCICIO FINANCEIRO DE 2014Governo Municipal de Quixere

Camara Municinal de �uixere Em R$ 1,00
Anexo 17, da Lei n° l10, de 17/0 /64, .

DEMONSTRA�AO DA DIVIDA FLUTUANTE

I SALDO DO I MOVIMENTO DO EXERCiCIO I SALDO PARA
TiTULOS EXERCicIO ANTERIOR INSCRI\AO I BAIXA EXERC SEGUINTE

DEPOSITOS

Contribui\io Sindical . CMQ 0,00 m 19 189 19 0,00
Elprestjlo dO,Banco do Brasil - CMQ 0,00 10,168'48 10,/68'48 0,00
EI!restllo-calxa . CMQ 0,00 1l1.m:81 1ll.m:81 0,00
I. ,R.F, - CMQ 0,00 87,088,16 87.088,16 0,00
INSS . SERVIDORES - CMQ 0,00 71,lI7,64 71,lI7,64 0,00
INSS-AUTONOMO - CMQ 0,00 J77,ll 177,ll 0,00
ISSQN - CMQ 0,00 1l4,60 1l4,60 0,00

TOTAL DE DEPOSITOS 0,00 l04,071,41 l04.071,41 0,00

TRANSf, DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS

PREfEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE - CMQ 0,00 Ul4,461,74 1. \l4.46\ ,74 0,00

TOTAL DE TRANSf, DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 0,00 UJ4,461,74 1.114,461,74 0,00

TOTAL GERAL 0,00 I 1,8J8,ll7,16 I 1,8l8,ll7,161

31 de Dezembro de 2014.

0,00

ASCONJ-ASSESSORIA CO BIL LTDA

ASSESSORIA CONTABIL CR C 629/0-6
JOSE FA NER BRITO DE SOUSA

PRESIDENTE



Estado do Ceara

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

I.N. nO 03/2013



)
)

I.N. N° 03/13

MODELO 03

Municipio : OUIXERE Exerelcio: 2014 PerIodo: 0110112014 a 3111212014

OrgAo: CAMARA MUN. DE QUIXERt Unidade O""mentaria : CMO

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOSl

Responsavel
ConcessAo Datalimije Comprova�o

Valo, Devolvido Observa\'Ao

Valor Concedido Processo N° Data
Pl aplica\'Ao

Processo N° Data

Nome

Matrlcula

Nome

Mallfcula

Nome

Matrfcula

Nome

Matrfcula

Nome

t,Matrfcula

Nome

\Matrfcula

Nome

.\Matrfcula I

TESOUREIRO RESP. PELO CONT. INTERNO CONTADOR. \� ORDEN�OR DA DESPESA

ASS. : '��'... 9 �;,.., $'", .�_ ASS.: ASS :( <J � --l L � p1\ (i'"", �(
'1'1

'J' 'lt

MATRiCULA: .v-e...e�_
r..o....

CPF: 02l.M5.03WO

CRC: CE Pl 629/0-3 MATRiCULA:
- ..•• 921.064.633-91

p.....ldente da Camara
"""nie'"., d. Q"'''.....



Estado do Cearä

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

DECLARACAO

DECLARO, sob pena de Lei, e para aeostar a Presta9äo de Contas de Gestao

(PCS) da CÄMARA MUN. DE QUIXERE, inerente ao Exereicio Finaneeiro de

2014, e em obedil�neia a Instru9äo Nonnativa N° 0312013 do Tribunal de Contas

dos Munieipios - TCMCE, em sue Art. 6° Inciso IV, que no eorrente exereicio,

NÄO HOUVE ADIANTAMENTOS CONCEDlDOS.

Quixere-Ce, 31 de dezembro de 2014.

v....do8�J.•{���.�
Presidente da Camara Munieipal de Quixere



Estado do Ceara

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

I.N. nO 03/2013

Art. 6°, V



1 ĵ

I.N. N° 03/13

MODELO 04

Municipio : OUIXERE Exercicio: 2014 Periodo: 01/01/2014 a 31/1212014

6rgilo : eAMARA MUN. DE OUIXERE Unidade Orl"'mentaria : eMO

DEMONSTRATIVO DAS DOACOES SUBVENCOES. AuxlLlOS E eONTRIBUICOES

ConcessAo p.e. Junto ao CrgAo Repassador

Entidade Beneficiada

Valor Concedido Processo N° Data do Pagamento Processo N° Data

•
\

\

\\
� II

TESOUREIRO RESP. PELO eONTo INTERNO

-�'�r
ORDENAD�R DA DESPESA

ASS: *"' (1& ....... ! 4\''''' s;;" ."q., ASS' 1/� C 6.. � \r,ASS.:

• ,.=
,

-

�J'�J\
�&wiane.Sowa

T.......

CPF: 02"'15.033-30

:a

-'21.064.633-91
Presldente da CAmara
Municlpal de Quixere



Estado do Ceara

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

DECLARACAO

DECLARO, sob pena de Lei, e para acostar a Prestayäo de Contas de Gestao

(PCS) da Cämara Municipal de Quixere, inerente ao Exercicio Financeiro de 2014, e

em obediemcia a Instruyäo Normativa N° 03/2013 do Tribunal de Contas dos

Municipios - TCMCE, em sue Art. 6° Inciso V, que no corrente exercicio, NÄO

HOUVE DOACÕES, SUBVENCÖES, AUXILlOS E CONTRIBUICÖES

CONCEDIDOS.

Quixere-Ce, 31 de dezembro de 2014.

Presidente da Cämara Municipal de Quixere



Estado do Ceara

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

I.N. nO 03/2013



') ĵ I.N. N° 03/13

MODELO 05

Municlpio : QUIXERE Exerclcio: 2014 Periodo: 0101/2014 a 31/12/2014

Orgao : Camara Mun. de Quixere Unidade Orgamentaria : CMQ

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILlDADES NAo REGULARIZADAS

RESPONSAvEL

NATUREZA DA

RESPONSABILlDADE I Processo N° I Valor R$
� 2 I 3

Observa�o

Nome:

Matricula N°

Nome:

Matrfcula N°

Nome:

Matricula N°

Nome:

Matricula N°

Nome:

Matricula N°

LEGENDA: 1. Impugna�es de despesas feitas por adiantamento

TESOUREIRO RESP. PELO CONT. INTERNO CONTADOR

ASS :� M.C?r" Les.. S'..", =-- ASS.:

Alawae--.e.,.s.- NOME: A S C 0 N 1

ln_

CPF: 02t.115.033-30

3. Outras Irregularidades

ORDENADPR:::::::'-SA n�
ASSng(J r ��

MATRiCULA: CRC: CE Pl 629/0-3 MATRiCULA

JO$e FagnerBrito de Sousa
CPF Il" 921.064.833-91

Presldente da elmara
Municipa, de Qulxere

NOME: NOME:



Estado do Ceara

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

DECLARACÄO

DECLARO, sob pena de Lei, e para acostar a Prestac;:äo de Contas de Gestäo

(PCS) da Cämara Mun. de Quixere, inerente ao Exercicio Financeiro de 2014, e

em obediemcia a Instruc;:äo Normativa N° 03/2013 do Tribunal de Contas dos

Municipios - TCMCE, em seu Art. 6° Inciso VI, que no corrente exercicio, NÄO

HOUVE RESPONSABILlDADES NÄO REGULARIZADAS.

Quixen3-Ce, 31 de dezembro de 2014.

v....d.Jtiü�Ri\;�-d�.,l)�
Presidente da Cämara Municipal de Quixen3



Estado do Ceara

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

I.N. nO 03/2013



Municlpio : OUIXE�

'\

Exerclcio: 2014 Periodo :0110112014 a 3111212014

OrgAo: Camara Mun. de Quixere Unidade O""ment8ria : CMO

)
I.N. N" 03/13

MODEL�

RELACAO DE RESTOS A PAGAR - RELACAO EM ANEXO.

o

Inscri�o ProcesIO N°

o Processad08

NorneIRazAo SocIal Programade

Trabalho

NAo Proceosados

Naturaza da

Desl

N" do Empenho

Sem Movimento no Periodo.

Elaborado por

A S C 0 N J • Asaes. Contabil e Juridica

Matrfcula

Asslnatura

TESOUREIRO RESP. PELO CONT. INTERNO

ASS':JI,M P;;£":<>x:::"� So- , �

NOME:

MATRICULA:
Aa.&ilIiMe t.,. s.,.,.
T_

CPF: O2I.lIU.lI33-3O

ConH'

ASS.: __

NOME :ASCO NJ

CRC: CE PJ 62910-3

Fonte ValorR$

TOTAUTransporta

Visto Data

31/1212014

ORDENADOR �A on @ � I' na
l)O �= �o� J»"'-l

NOME:

MATRfCULA:
Jose Fagner Brito de Sousa
CPF NO 921.064.633-91

Prealdente da CAmara
MunicipaJ de Qulx....



Cma
Governo Municipal de Quixere
calara Municipal de Quixere

DOTA\ÄO EMPENHO

J

RELA\ÄO DE RESTOS A PAGAR NÄO PROCESSADOS INSCRITOS
NO EXERCICID DE 1014 pagina : 0001

VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (Rl)

SEM HOVIHENTO NO PERIODO

. ,rita de Soosa
I .. 064.633.$1

.,� da elmara

.... lll de Qulx....



ceará
Governo Nunicipal de Quixere
Calara Nunicipal de Quixere

DOTA\ÁO ENPENHO

RElA\ÁD DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS
NO EXERCíCIO DE 1014

VAlOR ENPENHO CREDOR VAlOR A PAGAR (Rl)

SEN NOVINENTO NO PERÍOOO

página : 0001





Estado do Ceara

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

I.N. nO 03/2013



I.N. N° 03/13

MODELO-O?

MUNIClpIO:

6RGAO:

OUIXERE EXERClcIO:

_C_A_M_._M_U_N_._O_U_IX_E_R_E_ UNIDADE ORCAMENTARIA:

2014

CMO

RELAT6RI0 DO RESPONSAvEL PELO SETOR CONTABIL

Examinada a presta�o de eontas dos ordenadores de despesas, referente ao

exereieio de 2014, eonstatamos:

a) a regularidade dos doeumentos
Sim Nao Nao Aplicavel

eomprovantes que deram origem aos
� 0

registros eontabeis

b) a propriedade e regularidade dos registros
� 0

eontabeis

e) a regularidade da exeeu9030 or9amentaria da
� 0

despesa

d) a regularidade da exeeu9ao or98mentaria da
0 0

receita

e) a existeneia da i1egalidade ou

irregularidades, bem como falhas que

tenham eausado ou possam eausar prejuizo
0

ao erario

Observa96es:

Responsavel pelo Setor Contabil

A S C 0 N J - Asses. Contabil e Juridiea

Matrfeula Data

31/1212014

Cargo

Contador

Assinatura

RESPONsAvEL PELO
CONTROLE INTERNO

CONTA GESTOR MUNICIPAL

ASS.: '1t'a <Oo;:;k.l.:f>;"'! t'SS.:

NOME: \'tpa� s.wa NOME:
li •

MATR:"I': 02.....033-30 C.R.C:

&i f4ili ��
CE PJ 629/0-3 VISTO:

Jose fagner Brito de Sousa
CPI' N° 921.064.633-91

Pre&.dente da CAmara

MunicipaJ de Qulxe..



Estado do Ceara

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

I.N. nO 03/2013



I.N. N° 03/13

MODELO-Oa

MUNICfpIO: QUIXERE EXERCICIO: 2014

ORGAO: cam. Mun. Quixere PERfoDO: 01/01/2014 a 31/12/2014

TERMO DE CONFERENCIA DE CAIXA E CONCILlACAO BANCARIA

Aos 31 (trinta e um) dias do mt'ls de dezembro de 2014, efetuou-se uma

verifica�o dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados:

01. Em caixa R$ 0,00

( zero);

02. Em banco R$ 15,32.

(quinze reais e trinta e dois centavos), discriminado da seguinte forma:

CONTA N° BANCO VALOR (R$)

EXTRATOS EM ANEXO Bancos R$15,32

03. Total Geral (1 +2) R$ 15,32;

04. Demonstrativo das ConcilialfOes Banc8rias :

CONTAN° VR.EXTRATO

R$

CR OfTOS

R$

D BITO

R$

OBSERVA9 0 SALDO REAL

R$

CONCILIA

COES
BANCARI

AS EM

ANEXO

TESOUREIRO CONTAD ORDE DESPESA

ASS.: c"\oa£,;;£;,,.��SS.: ASS.: ( �
NOME: &=Gi fi (I, "- NOME: ASCONJ NOME:

JaM Ftgnec Brito de Sousa..... 1 'M

MATR:
Te.o_

MATR: CPF N' 921.064.633-91CI'F: 026.665.033030 C.R.C. : Prea'dente da camara
Munlclpal d. Qulx....

EXTRATOS ECONCILlACOES BANCARIAS EM ANEXO.



ceara
Governo Mun;e;pal de Q�;xere
camara Mun;eipal de QUlxere

T ERM 0 D ECO N F E R t N C I A D E C A I X A

Nesta data, em eumpr;mento as eX;fene;as estabelee;das por
Lei, 0 aba;xo assinado, tesoure;ro do a) camara Mun;e;pal de
Qu;xere{ proeedeu a ver;f;ea�äo dos va.ores existentes no Ca;xa
deste(aj camara, tendo eneontrado 0 segulnte:

a) CAIXA .... : R$ 0,00 (zero Real).

b) BANCOS ... : R$ 15,32 (Quinze Rea;s e Trinta e Do;s centavos).

e) EXATORES.: R$ 0,00 (zero Real).

Os valores ae;ma mene;onados foram verif;eados por m;m a
v;sta do(a) Sr.(a). PRESIDENTE que tambem assina 0 presente e
achado eerto com os reg;stros do L;vro de ca;xa ex;stente nesta
Tesourar;a, nesta data, no ata do eneerramento do exped;ente.

V; sto: Quixere, 31 de Dezembro de 2014.

���kb
JOSE F.4NER BRITO DE SOUSA .

PRESIDENTE

�""" kL,� eeS l af?tP' .s:;.,... .,.
NARA CRISTIANE LOPES SOUSA

TESOUREIRA



Estado do Ceara

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

I.N. nO 03/2013
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10/12/2014 0000 13349210 Proventos 10.123.503.010.100 468683 D

10/12/2014 0000 13349 21 0 Proventos 10.123.503.020.100 2939,24 D

10/12/2014 0000 13349210 Proventos 10.123.503.030.100 3043,41 D

10/1212014 0000 13349210 Proventos 10.123.503.040.100 2.936,26 D

10/12/2014 0000 13349 21 0 Proventos 10.123.503.050.100 6.841,65 D

10112/2014 0000 13349210 Proventos 10.123.503.060.100 2.994,19 D

1011212014 0000 13349210 Proventos 10.123.503.070.100 3.630,92 D

10112/2014 0000 13349 21 0 Proventos 10.123.503.080.100 3.255,67 D

1011212014 0000 13349210 Proventos 10.123.503.090.100 4.785,67 D

10/12/2014 0000 13349210 Proventos 10.123.503.100.100 4686,83 D

1011212014 0000 13349210 Proventos 10.123.538.010.100 2994.21 D
103644.98

C

1211212014 2512 99026470 Transfer�ncia on lina 662.512.000.005.731 100,00 D

1211225125731-2 FRANCISCA SILV

12112/2014 2512 99026470 Transferäncia on line 662512000.008.535 100W D

12/1225128535-9 CLEUDO HONORAT

12/12/2014 2512 99026470 Transferäncia on line 662.512,000,009.273 100.00 D

12/12 2512 9273-8 FRANCISCO GIUV

1211212014 2512 99026470 Transfaraneia on line 662.512000.012.488 100.00 D

121122512 12488-5 FRANCISCO ASSI

1211212014 2512 99026470 Transferenda on line 662512.000.013.633 100.00 D

12112251213633-6 OCIONE GOMES D

1211212014 2512 99026470 Transferenda on line 662.512.000.014.077 100.00 D

12/12 251214077-5 MANOEL JERONIM

12/12/2014 2512 99026 470 Transfer�mcia on line 662512.000.014.078 100,00 D

12/12251214078-3 MARIA BERNADET

12/12/2014 2512 99026470 Transfer�mcia on lina 662.512.000.014.079 100,00 D

12112251214079-1 MERIDIAN E FONS

12/12/2014 2512 99026470 Transferenda on line 663.469.000.012.443 100,00 D
102,744,98

C

12112346912443-5 SAMUEL DE MELO

17/12/2014 0000 131051961NSS Arrecada,äo 121.701 20,006.47 D

GPS-Iden\.: 12461679000103 - 12/2014

17/12/2014 0000 13105362 Pagamenta coots luz 121,702 624.93 D 82,11358 C

COELCE CIA ENERGETICA CE

18/12/2014 2512 99026470 Transferenda on line 662.512000.007.324 400,00 D

18/1225127324-5 JOSE FAGNER BR

18/12/2014 2512 99026470 Transferenda on line 662512.000.008.731 162,39 D

18/1225128731-9 JOSE DOS RESES

1811212014 2512 99026470 Transferenda on line 662.512.000,012.243 258,00 D

18/12251212243-2 M A R DAS CHAG

18/12/2014 2512 99026470 Transferenda on line 662.512,000.013.031 1.200,00 D

18112251213031-1 CHURRASCARIA G

18/12/2014 2512 99026470 Transferenda on line 662.512.000.013.031 1.271,88 D

18112251213031-1 CHURRASCARIA G

1811212014 2512 99026470 Transferenda on line 662.512.000.014.078 200,00 D

18112251214078-3 MARIA BERNADET

18112/2014 1981 13079102 Cheque Compensado 858.270 11,623,22 D 66998,09 C

19/12/2014 0000 13349210 Proventos 10.231.614.010.100 666,08 D

19/12/2014 0000 13349210 Proventos 10.231,614.020.100 1.317,68 D

19/12/2014 0000 13349210 Proventos 10231.614.030.100 610,58 D

1911212014 0000 13349210 Proventas 10,231614.040.100 610,58 D

1911212014 0000 13349210 Proventas 10231.614.050.100 1.317,68 D

19112/2014 0000 13349210 Proventas 10231.614.060,100 610,58 D

19112/2014 0000 13349210 Proventos 10231.614.070.100 666,08 D

19/12/2014 0000 13349210 Proventos 10,231.614.080.100 1.317,68 D

19/12/2014 0000 13105109 Pagamento de Titulo 121901 179,00 D

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

19/1212014 0000 13105109 Pagamento de Tilulo 121902 1 200,00 D

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODU

19/1212014 0000 131051961NSS Arrecada,ao 121.903 2.378.33 D

GPS-Iden\.: 12461679000103 - 13/2014

1911212014 0000 13113392 Tarit Adic Cheque Compe 873.530,700.049.207 12,78 D 56111.04 C

Tarita re!erente a 18/12/2014

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=6ge86cde5dee6d4fba02?52f7690." 26/03/2015
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22/12/2014 2512 12768002 Cheque 858.272 2.000,000

22/12/2014 2512 12768 002 Cheque 858.273 3900.000

22/1212014 2512 12768002 Cheque 858.274 4400,000

22/12/2014 1981 13079102 Cheque Compen.ado 858.271 4.925,000 40886,04 C

23/1212014 2512 99026470 Transferðncia on line 661.218.000.026.031 200,000

23/12121826031-2 UNIAO OOS VER

23/12/2014 2512 99026470 Transferðneia on line 662.512.000.013.513 91,05 0

23112251213513-5 TABELIONATO DE

23/12/2014 2512 99026470 Transferðncia on line 664145.000.037000 2350.000

23/12414537000-2 A AMARO F DA S

23/12/2014 2512 99026470 Transferðncia on line 664.145000.037.000 600000

23112414537000-2 A AMARO F DA S

23/12/2014 2512 99026470 Transferðneia on \ine 664.293.000.006.188 6.500,000

23/1242936188-3 A A CONT JURI

23/12/2014 0000 13105361 Pgto eonta água 122.301 47,600 31097.39 C

CAGECE

26/12/2014 2512 99026470 Transferðneia on line 662.253.000.009.153 500,000

26112 2253 9153-7 L1VR E PAP EXA

26/12/2014 2512 99026470 Transferðneia on line 662.253.000.009.153 1412,800

26/1222539153-7 LIVR E PAP EXA

26/12/2014 0000 13105363 Pagto eenta telefone 122.601 151,520 29033,07 C

TELEMAR RJ (Ol FIXO)

29/12/2014 2512 99026470 Transfer6ncia on line 662.512.000.014.417 3400,000

29/12251214417-7 JOSE ROBERTO M

29/12/2014 0000 13349 210 Provento. 10.303415.010.100 666.08 0

29/12/2014 0000 13349210 Provento. 10.303415.020.100 1317,680

29/12/2014 0000 13349210 Prevento. 10303415.030.100 666,08 0

29/12/2014 0000 13349210 Prevento. 10.303415.040.100 666,080

29/12/2014 0000 13349210 Provento. 10.303415.050.100 1202,570

29/12/2014 0000 13349210 Provento. 10.303415.060.100 690740

29/12/2014 0000 13349210 Provento. 10.303415070.100 690,740

29/12/2014 0000 13349210 Provento. 10303415.080.100 1.317,680

29/1212014 0000 131051961NSS Arreeada9ilo 122.901 2383,32 0 16032,10 C

GPS-Ident.: 12461679000103 - 12/2014

30/12/2014 2512 99026470 TransferAncia on line 662.253.000.016.676 400,000

30/12225316676-6 ANTONIO AMERIC

30/12/2014 2512 99026470 Transferðncia on line 662.512.000.003.306 7.251,780 8.380.32 C

30/1225123306-5 PREF MUN QUIXE

31/12/2014 2512 99026470 Transferðneia on line 662.512.000.011.813 465.000

31112 251211813-3 JOERLANIO RIBE

31/12/2014 2512 99026470 Transferðneia on line 662.512.000.014417 900,000

31/12251214417-7 JOSE ROBERTO M

31/12/2014 2512 99026470 Tran.ferMda on line 664.293 000 006.188 2.000,000

31/1242936188-3 A A CONT JURI

31/12/2014 2512 99026470 Transferðneia on line 664293000.006188 5.000000

31/1242936188-3AACONT JURI

31/1212014 0000 00000999 SAL 0 0 15,32 C

_.,-_.._--_ .....- ._-,.�-_._---_ ..

------------------------------------------------

OBSERVA�ðES:

------------------------------------------------

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia_bb?tokenSessao=6ge86cde5dee6d4fba02752f7690,.. 26/03/2015





Estado do Ceara

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

I.N. n° 03/2013



•'P,

('S
-••'V....�.,

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
A ,

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

PORTARIA N° 0004/2013, de 02 de janeiro de 2014.

Jose Fagner Brito de Sousa, Presidente da

Camara Municipal de Quixere • Ce, no uso de

suas atribul(,oes legais, e considerando 0

disposto no art 51 da Lei Federa! nO 8.666/93,

combinado com a Lei Organica do Municipio,
• •

'.
,:.-

RESOLVE:

Art. 10 • DESIGNAR o(a) Presidente e os respectivos membros para

constltuic;;ao da Comissao Permanente de Llcltac;;6es, a saber'

I PRESIDENTE CARLOS GARCIA DE LEMOS

",--

JOAQUIM ARNOBIO CAVALCANTE DE BRITO

i MEMBROS

ALEXANDRE CARLOS DE ABREU

Art. 20• A investidura 4s. intllg rantes da Comissao acima designada
nao excedera a 01 (um) ano, vedada' a ieconduc;;ao dos mesmos, na sua totalidade,

para 0 periodo subsequente. '\

Art. 30 - Esta portarla entrara em vigor na data de sua assinatura,

revogadas as disposlc;;oes em c;;ontnirio.

REGISTRE.SE, PUBLlQUE.SE, CUMPRA.SE.

PaGo da Camara Municipal de Quixere. Ce, em 02 de janeiro de 2014

�LZn��1'&�arlcp�.
Presidente da Camara MUnlcipal de 'Quixere

RUA JOSE GON(;ALVES FERREIRA LIMA. 1190. CNPJ:12461.679\0001-03

Fone: (88) 3443. 1288-CEP 62.920-000 - Quixere- Ce



Estado do Ceara

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

I.N. nO 03/2013



I.N. N° 03/13

MODELO 11

Municipio: Quixere Exercicio: 2014 Periodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

6rgao : Cam. Mun. Quixere Unidade Orcamentaria : CMJ

Relayao das Entidades Beneficiadas por Convenios

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO lR$) VALOR PAGO lR$)

UVC - Uniao dos

Vereadores e Camaras 2.400,00 2.400,00

do Ceara

-
- -

-
- -

-
- -

-

- -

-
- -

-
- -

Responsavel pelo preenchimento:

ASCONJ - ASSES. CONTABIL E JURIDICA
Matrfcula

Cargo:

CONTADOR

Assinatura:

Tesoureiro/Responsavel pelo Contad

Controle Interno

ASS: 'lA.".. .('4"."'3 �Lft ASS:

NOME: NOME: Ase 0 N J

MAT: &Iuq t;;..t;w ,... ,w.A.1AT: CRCCE PJ N°

T..OUNlI'a

CPF: 028.685.033-38

Jose F gner Brito de Sousa

��
0: JoseFfgII8f Brito de Sousa ;

CPF N° 921.064.633-91
P,..ldente da ellmar.

Municipa' de Qulxa"



Cma
Governo Nunicipal de Quixere
ca.ara Nunicipal de Quixere

OOTAlAO CREDOR

credor:

NOVINENTOS DE ENPENHO

Exercicio de 1014 pagina : 0001
108 UVC' UNIAO DOS VEREAOORES OO CEARA

VAlOR ENPENHO LICITAIAO ou
com. OIRETA

01 OI.
01 Oll 0101 1.001 Nanuteniao das Atividades do legislativo lunicipa1

l.l.10.41.00 Contribuiiöes
01/01/1014 uvc. umo DOS VEREAOORES OO CEARA Rl

Tom ClAsm. ECON .. , R

TOTAl PROl/ATIV RI

TOTAl GERAl DE ENPENHO .. RI

1.400,00 0/010014 g10
1.400,00

1.400,00

1.400,00



eeará
Governo Nunicipa1 de ouixere
eilara Nunicipa1 de ouixere

NOVINENTOS OE PAGANENTO

01/01/1014 a 11/1111014

eredor: 108 uve. UNIAO DOS VEREADORES 00 eEARA

DDUAIXA ENPENHD SU8ENP. eÓD. fINANe eH/REFInDDTA�AO

página : 0001

VAlDR

Ol Ol.
Ol Oll 0101 1.001 Nanuteníao das Atividades do legis1ativo lunicipal

1.1.\0.41.00 eontribuiíÓeS

1110111014 uve. UNIAO DDS VEREADDRES 11010001 01010014
10/Om014 uve. UNIAO DOS VEREADORES 10010001 01010014
0\106/1014 uve. UNIAO DOS VEREADORES 0\060001 01010014
10/06/1014 uve. UNIAO DDS VEREADDRES 10060007 01010014
04/0811014 uve. UNIAO OOS VEREADDRES 04080001 01010014
0\/0911014 uve - UNIAO DOS VEREADORES 0\090011 01010014
081.101./014 uve. UNIAO DDS VEREADORES 08100001 0/010014
04/.111.1014 uve - UNIAD DOS VEREADORES 04110001 0/010014
011.1//1014 uve. UNIAO DOS VEREADORES 01110001 010100/4
11/1111014 uve. UNIAO DOS VEREAOORES 111I000l 010100/4

g10 IlOIOOOl eNO R
g10 10010001 eNO R
g10 0\060001 eNO R
g10 10060006 eNO R
g10 04080001 eNO R
g10 0\090010 eNO R
g10 0i100001 eNO R
g10 04110001 eNO R
g10 01110001 eNO R
g10 11110001 eNO R

TOTAL ([ASSIF. EeON" " "R

100,00
100,00
600,00
100,00
100,00
100,00
100,00
100,00
100,00
100,00

1.400,00

TOTAL GERAl DE PAGANENTDS ... RI 1.400,00



I.N.03/13

MODELO-09

DEMONSTRATIVO DOS SUBslDIOS E REPRESENTACOES

DOS VEREADORES

camara Municipal de _Q_U_I_X_E_R_E _

Exercicio: 2014 ( Regime de Compett"mcia)
---------------

Resolu9ao nO de de De
----- ----- ------

Vereador: FRANCISCO DE ASSIS DE OLlVEIRA MATOS

Mes Subsidio (R$)
Outres Total

Natureza Valor
(R$)

JAN 5.100,00 5.100,00

FEV 5.808,00 5.808,00

MAR 5.808,00 5.808,00

ABR 5.808,00 5.808,00

MAl 5.808,00 5.808,00

JUN 5.808,00 5.808,00

JUL 5.808,00 5.808,00

AGO 5.808,00 5.808,00

SET 5.808,00 5.808,00

OUT 5.808,00 5.808,00

NOV 5.808,00 5.808,00

DEZ 5.808,00 5.808,00

TOTAL 68.988,00 68.988,00

Responsavel pelo Preenchimento:

ASCONJ - ASSESSORIA CONTAslL LTDA
Matricula

ASCONJ

CE PJ N° 629 -

ORDENAD

ASS(J

NOME:
��_......._...............-

MATR:

�EDESPE���
TESOUREIRO

ASS.: '-;!\,... Q,,:;C>cO kp-,�SS

NOME: NOME:
--------

MATR: .. ...,...e.,.s.,.",C.R:C.:
.Q'......

'''.033-30

Jose Fagner SrIIlI de Sousa
CPF N' 921.064.633-91

.., Bald.lite da e:aii.8. a

Municipal de Qulxere

AWRa <3tWianc�s.-
TesoUte".'

CPF: 02t.165.'J�. •



I.N.03/13

MODELO-09

DEMONSTRATIVO DOS SUBslDIOS E REPRESENTACOES
DOS VEREADORES

Camara Municipal de QUIXERE
--------------------------

Exercicio : _2_0_1_4 ( Regime de Competencia )

Resolu960 nO de de De

Vereador: MANOEL JERONIMO DA SILVA

Mes Subsidio (R$)
Outros Total

Natureza Valor (R$)

JAN 5.100,00 5.100,00

FEV 5.808,00 5.808,00

MAR 5.808,00 5.808,00

ABR 5.808,00 5.808,00

MAI 5.808,00 5.808,00

JUN 5.808,00 5.808,00

JUL 5.808,00 5.808,00

AGO 5.808,00 5.808,00

SET 5.808,00 5.808,00

OUT 5.808,00 5.808,00

NOV 5.808,00 5.808,00

DEZ 5.808,00 5.808,00

TOTAL 68.988,00 68.988,00

Responsavel pelo Preenchimento:

ASCONJ - ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Matricula

ASCONJ

CE PJ N° 6291 -

ASS.:

NOME:

MATR:

TESOUREIRO

ASS.: '-L ..L:;,(Lct 4j»k,g ASS:

NOME: \\I e.tIliaI � . S NOME:
.,�� ...". AfII.

MATR: Te.o...... C.R.C. :
eDE. 926 &65 03'.1A

CPF li" 21.064.633-91

Prealdente da elmara
Munlclpal de Qulxere



I.N.03/13

MODELO-09

DEMONSTRATIVO DOS SUBsIDlOS E REPRESENTACÖES

DOS VEREADORES

Camara Municipal de QUIXERE
------------------------

Exercicio : _2_0_1_4 ( Regime de Competencia )

Resoluyäo nO de de De
----- ----- ------

Vereador: JOSE FAGNER BRITO DE SOUSA (VERADOR PRESIDENTE)

Mes Subsidio (R$)
Oulros Tolal

Nalureza Valor
(R$)

JAN 7.650,00 7.650,00

FEV 8.712,00 8.712,00

MAR 8.712,00 8.712,00

ABR 8.712,00 8.712,00

MAI 8.712,00 8.712,00

JUN 8.712,00 8.712,00

JUL 8.712,00 8.712,00

AGO 8.712,00 8.712,00

SET 8.712,00 8.712,00

OUT 8.712,00 8.712,00

NOV 8.712,00 8.712,00

DEZ 8.712,00 8.712,00

TOTAL 103.482,00 103.482,00

Responsavel pelo Preenchimenlo:

ASCONJ -ASSESSORIA CONTABIL LTDA
Malricula

ASS.:

NaME:

MATR:

TESOUREIRO

ASS.: -..L. bJ(.'c' "'w,=:;'" aASS.:

NaME: NaME:
AUud�u"lh:ute !! , I SSII R

MATR: le!ot�ren e.R.C. :
C�. �ft GI5 033 lG

ASCONJ

CE PJ N° 629/0 3

R DE DESPES

� D��
JosiJFag . de Soosa

CPF NI 921.064.633-91
Presldente da CAmara

Meenletp•• el. QulK41N



I.N.03/13

MODELO-09

DEMONSTRATIVO DOS SUBslDIOS E REPRESENTACOES

DOS VEREADORES

Camara Municipal de QUIXERE
------------------------

Exercicio: 2014 ( Regime de Competemcia )
---------------

Resoluyao nO de de De
----- ----- ------

Vereador: CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA

Mes Subsídio (R$)
Outros Total

Natureza Valor
(R$)

JAN 5.100,00 5.100,00

FEV 5.808,00 5.808,00

MAR 5.808,00 5.808,00

ABR 5.808,00 5.808,00

MAI 5.808,00 5.808,00

JUN 5.808,00 5.808,00

JUL 5.808,00 5.808,00

AGO 5.808,00 5.808,00

SET 5.808,00 5.808,00

OUT 5.808,00 5.808,00

NOV 5.808,00 5.808,00

DEZ 5.808,00 5.808,00

TOTAL 68.988,00 68.988,00

ASS.: . � t,dL,." \ b
" ) , l:.�Jl,.,

NOME:

MATR:

ASS.:

NOME:

----.-u,-,;-Píifil--SfUM-c R C .
,'0 '.t'.rrewa ... '

.. i" , ulti.G6S.D3:s:3D

ASCONJ

CE PJ N° 6291

ORDENADOR DE DESPESA

ASS.: 0iJ fWA" ij"��
NOME. Ios/!l:agoec flrib! de Som
MATR CPF N' 921.0&4.633-91

. Presldente da Cimara

MunlCIPIII de Qulx....

Responsável pelo Preenchimento:

ASCONJ - ASSESSORlA CONTÁBIL LTDA
Matrícula

TESOUREIRO

,,"0'0" e1t.6rure J!.IPeð SøUIa
(:-c-r I.lrelta

CPF� v....v'.:i5.033.30





I.N.03/13

MODELO-09

DEMONSTRATIVO DOS SUBslDIOS E REPRESENTACÖES

DOS VEREADORES

Cämara Municipal de _Q�U_I_X_E_R_E _

Exercicio : _2_0_1_4 (Regime de Competencia )

Resoluyäo nO de de De

Vereador: FRANCISCA SILVEIRA SOUSA

Mås Subsidio (R$)
Outros Total

Natureza Valor
(R$)

JAN 5.100,00 5.100,00

FEV 5.808,00 5.808,00

MAR 5.808,00 5.808,00

ABR 5.808,00 5.808,00

MAI 5.808,00 5.808,00

JUN 5.808,00 5.808,00

JUL 5.808,00 5.808,00

AGO 5.808,00 5.808,00

SET 5.808,00 5.808,00

OUT 5.808,00 5.808,00

NOV 5.808,00 5.808,00

DEl 5.808,00 5.808,00

TOTAL 68,988,00 68.988,00

ASCONJ

CE PJ N° 6291 3

ASS.:

NOME:
----............_............-

MATR:

Responsavel pelo Preenchimento:

ASCONJ - ASSESSORIA CONTAslL LTDA

Matricula

TESOUREIRO

ASS.: aJ..... f;£���ASS.:

NOME: .K_ eu.,iiIIIi s,WCi NOME:
TwsOUi ....

MATR: CPF: 026."5.033-30 C.R.C. :
MlloIS'p.' d. Q"'X.'"



I.N.03/13

MODELO-Q9

DEMONSTRATIVO DOS SUBsfDIOS E REPRESENTACCES

DOS VEREADORES

Câmara Municipal de QUIXERÉ
-------------------------

Exercicio : 2014
-------------_.-

Resoluçao nO _ de de

( Regime de Competência )

De

Vereador: FRANCISCO GIUVAN DE SOUZA

Mês Subsidio (R$)
Outros Total

Natureza Valor
(R$)

JAN 5.100,00 5.100,00

FEV 5.808,00 5.808,00

MAR 5.808,00 5.808,00

ABR 5.808,00 5.808,00

MAI 5.808,00 5.808,00

JUN 5.808,00 5.808,00

JUL 5.808,00 5.808,00

AGO 5.808,00 5.808,00

SET 5.808,00 5.808,00

OUT 5.808,00 5.808,00

NOV 5.808,00 5.808,00

DEZ 5.808,00 5.808,00

TOTAL 68.988,00 68.988,00

Responsavel pelo Preenchimento:

ASCONJ - ASSESSORIA CONTÀBIL LTDA
Matricula

ORDENA

ASS.:

nlo de Sousa
CPF NO 921.064.633-91

Presidente da Câmara

Munie,pa. a. QUb..uro

TESOUREIRO

ASS.: ,--La B�-t,_lhèi'A,iç. .•ASS.:

NOME: J'v Âwve NOME:
Ama e...z�""""'"

MATR: resOurtlA C.R.C. :
SPFI 03•••1 03SeM

ASCONJ

CE PJ N° 6291 -

NOME:

MATR:



I.N.03/13

MODELO-09

DEMONSTRATIVO DOS SUBslDIOS E REPRESENTACOES

DOS VEREADORES

Câmara Municipal de QUIXERE
--------------------------

Exercicio: 2014 ( Regime de Competência)
---------------

DeResoluyâo n°
-----

de de

Vereador: MARIA BERNADETE L1MA CHAVES

Mês Subsidio (R$)
Outros Total

Natureza Valor (R$)

JAN 5.100,00 5.100,00

FEV 5.808,00 5.808,00

MAR 5.808,00 5.808,00

ABR 5.808,00 5.808,00

MAI 5.808,00 5.808,00

JUN 5.808,00 5.808,00

JUL 5.808,00 5.808,00

AGO 5.808,00 5.808,00

SET 5.808,00 5.808,00

OUT 5.808,00 5.808,00

NOV 5.808,00 5.808,00

DEZ 5.808,00 5.808,00

TOTAL 68.988,00 68.988,00

Responsavel pelo Preenchimento: Cargo:

ASCONJ - ASSESSORIA CONTABIL LTDA Contador r

Matricula I Assinatur�

TESOUREIRO CONTADORA ORDENAOQR DE DES�

0.,... .Q, ,:f".,,( L "flb..:h ,
\'

ASS.: ASS
\..11

L
ASS.:� ��

NOME: AQm 6i'f:.f e.,. SerIM NOME: ASCONJ
, NOME: J�eF(�9

MATR: T......... C.R.C. : CE PJ N°6291 - MATR:
CPF N' 921.064.633-91

PreCPF. 02UQ.033030 atdente da Câmara
MUfliCipa. ae Qulx.....



I.N.03/13

MODELO-09

DEMONSTRATIVO DOS SUBslDIOS E REPRESENTACOES

DOS VEREADORES

Câmara Municipal de _Q_U_I_X_E_R_E _

Exercicio:

Resolu�ao nO
-----

( Regime de Competência )

De

2014

de de

Vereador: MERIDIANE FONSECA ARAUJO

Mês Subsidio (R$)
Outros Total

Natureza Valor
(R$)

JAN 5.100,00 5.100,00

FEV 5.808,00 5.808,00

MAR 5.808,00 5.808,00

ABR 5.808,00 5.808,00

MAI 5.808,00 5.808,00

JUN 5.808,00 5.808,00

JUL 5.808,00 5.808,00

AGO 5.808,00 5.808,00

SET 5.808,00 5.808,00

OUT 5.808,00 5.808,00

NOV 5.808,00 5.808,00

DEZ 5.808,00 5.808,00

TOTAL 68.988,00 68.988,00

TESOUREIRO

ASS.: '--b�:\? Ln. \ ASS.:
{\, ô ,-cl- fV�

NOME: .A'4'IA &WiIlnC£r s.wa NOME:
T.......

MATR: CPF: 028.685.033.30 C.R.C. :

ORDENAD R DE DESPES

ASS.:J� . � �
NOME: JaseFag SritoèleSousa

CPF NU92i.064.633..1I

MATR: Pre.idente da Câmara
U... "IG';p.' de Q"lxem

Responsavel pelo Preenchimento:

ASCONJ - ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Matricula

ASCONJ

CE PJ N° 6291



I.N.03/13

MODELO-09

DEMONSTRATIVO DOS SUBsíDIOS E REPRESENTACÕES

DOS VEREADORES

Câmara Municipal de QUIXERÉ
--------------------------

Exercício: 2014 ( Regime de Competência)
---------------

Resolução nO de de De

Vereador: OCIONE GOMES DE MATOS

Mês Subsídio (R$)
Outros Total

Natureza Valor
(R$)

JAN 5.100,00 5.100,00

FEV 5.808,00 5.808,00

MAR 5.808,00 5.808,00

ABR 5.808,00 5.808,00

MAI 5.808,00 5.808,00

JUN 5.808,00 5.808,00

JUL 5.808,00 5.808,00

AGO 5.808,00 5.808,00

SET 5.808,00 5.808,00

OUT 5.808,00 5.808,00

NOV 5.808,00 5.808,00

DEZ 5.808,00 5.808,00

TOTAL 68.988,00 68.988,00

Responsável pelo Preenchimento:

ASCONJ - ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

Matrícula

Cargo:

Contador .

Assinatura \

TESOUREIRO

ASCONJ

CE PJ N° 629/03

ASS.: 'i,..,"'>.. {; ;;'£: vr-" 4?pl;o..,.....ASS:

NOME: AlM 0WfiMe e.,. SfII1C1NOME:
MATR: Tllourell'. C.R.C. :

CPE' 02111$ 03WO



I.N.03/13

MODELO-09

DEMONSTRATIVO DOS SUBS(DIOS E REPRESENTACOES

DOS VEREADORES

Camara Municipal de QUIXERE
------------------------

Exerclcio: 2014 ( Regime de Competencia)
---------------

Resoluyao nO de de De

Vereador: SAMUEL DE MELO RODRIGUES

Mes Subsidio (R$)
Outros Total

Natureza Valor
(R$)

JAN 5.100,00 5.100,00

FEV 5.808,00 5.808,00

MAR 5.808,00 5.808,00

ABR 5.808,00 5.808,00

MAI 5.808,00 5.808,00

JUN 5.808,00 5.808,00

JUL 5.808,00 5.808,00

AGO 5.808,00 5.808,00

SET 5.808,00 5.808,00

OUT 5.808,00 5.808,00

NOV 5.808,00 5.808,00

DEZ 5.808,00 5.808,00

TOTAL 68.988,00 68.988,00

Responsavel pelo Preenchimento: Cargo:

ASCONJ - ASSESSORIA CONTAslL LTDA Contador

Matricula I Assinatura .

TESOUREIRO CONTADOR 0 ORDENADOR DE DESPESA
ASS.: �<,)Q,'£�.cct 4=-. bASS.: ------ll'-l-t-- ASS':JQoJ [:<aJk ��
NOME: Yo"" nvw-. e..,., s."eq NOME. A S C 0 N J 'r NOME: Jo�eFa!nerBrito7Je Sousa '

.'li so_ ,,,-.1iI" 921.064.633-91
MATR: reso:::'':3303I C.R.C.: CE PJ N° 629/0-3 I MATR: Prealdenteda ClImara

c,�. '.?' - -------- IlIIw"'Olp&. dw aulx••



LEI N° 001/2012 De 05 de Outubro de 2012.

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

IVlts,Cl D�yetOYCl d Cl C-�V\ACl YCl

EMENTA: Fixa os subsidios dos

Vereadores do Municipio de Quixere,

para a Legislatura 2013 a 2016 e da

outras providencias.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE, Estado do

Ceara, no uso das atribuiyoes conferidas pela Lei Organica Municipal, cont •

fundamento no<,Art. 29, inciso VI, da Constituiyao Federal com a redayao dada

pela Emenda Constitucional nO 25, de 14-02-2000, sanciona e promulga a

seguinte Lei.

Art. 1° 0 subsidio mensa I dos Vereadores para a Legislatura 2013 a 2016 sera

de R$ 6.000,00 (seis mil reais), podendo sofrer acrescimos ou diminuiyoes

impostas pelo artigo 29, inciso VII, artigo 29-A, S 1°, ambos da Carta Magna de

88, eo artigo 20, inciso Ill, alinea "a", da Lei Complementar nO 101, de 04 de

maio de 2000.

•

Art. 2° 0 Vereador investido na funyao de Presidente da Camara, enquanto

mantiver esta qualidade, percebera 0 subsidio mensa I de R$ 9.000,00 (nove mil

reais), equivalente a 1,50% (um virgula cinquenta por cento) do valor fixado

para os demais vereadores, a titulo de representayao, em face da elevada

funyao de administrar 0 Poder Legislativo, podendo sofrer acrescimos ou

diminuiyoes impostas pelo artigos fi, irciso VII, artigo 29-A, 9 1°, ambos da

Carta Magna de 88, e q,artigo 20, inlisb Ill, alinea "a", da Lei Complementar nO
101, de 04 de maio de 2000. A�

Art. 3° A ausencia injustificada do Vereador as sessoes ordimlrias implicara em

desconto equivalente a 25% (vinte e cinco por cento), do valor total de seus

subsidios mensais por sessao, na folha de pagamento imediatamente posterior

a data da sua ausencia.

!i 1° 0 desconto nao incidira no pagamento dos Vereadores presentes a

sessao nao realizada por ausencia de materia a ser votada, bem como quando

a sessao tenha deixado de existir por falta de quorum.

!l 2° As faltas as reuniees poderao ser justificadas e 0 subsidio devera. ser pago

em sua totalidade quando, comprovadamente, 0 Vereador deixar de

comparecer por estar representando oficialmente 0 Legislativo em atos

externos ou nos casos de doenya, mediante atestado medica que devera ser

apresentado no prazo de ate 05 (cinco) dias da ocorrencia da falta.

Camara Municipal - Rua: Jose Gon<;alves Ferreira Lima, Centra - CEP: 62.920-000 - Fone (88) 3443 - 1288

C.N.PJ: 12.461.679/0001-03



GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
A ,

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE
ADM: INOVM;AO E COMPROMISSO

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data de sua publicayao,

revogadas as disposiyOes em Gontrario.

Sala das SessOes da Camara Municipal de QUixere, em 13 de janeiro de 2014.

�\ eJ r'XI-JA t:?h� \. �
"iose FagrfEk-arito d� '�1,� J.,)J..J..n-<l.-

Samuel 0 Rodrigues

Primeiro Secretario

•

-I..--I).,,� J/.v.,M:!J e� >��
l.;le\'5o'HHndra10 de Sousa

Segundo Secrelario

RUA JOsE GON9ALVES FERREIRA LIMA, 1190. CNPJ:1Z461.679\OOOl.03
Fone: (88) 3443. 1Z88-CEP 62.920-000 - Quixere- Ce

......



GOVERNa DO ESTADO DO CEARA
� ,

CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERE
ADM: INOVA�ÄO F. COMPROMISSO

Decreto Legislativo nO. 001/2014, de 13 de janeiro de 2014.

Homologa 0 valor do subsidio dos

vereadores do mun:clplO dc

Quixere para 0 ano dc 2014 �e:p'a'

outras provid{!mcias.

Considemndo 0 nrligo 29, incisas VI e VII e orligo 29-1\, nmbos da Conslitui.;:ao

Federal do Bmsil:

Cons!derando 0 artiQ!!) 20, i;1eiso 111, alinen "a", dn Lei ComplelT'entC1r n° 101, de 04

de malo ele 2000:

Considerando 0 artigo 6° da Lei Munieipal nO 001/2012, de 05 de outubro de 2012

Fac;;o saber que n Mesa''Ba CÄMARA MUNICIPAL DE QUIXERE aprovou e promulgn

o seguinte Oeereto Legislalivo

,"'.rt 1° - 0 subsidio mensai dos Verendores do munieipio d8 Quixere seril do

5.808.00 (cineo mil e oitocentos e oilo reais).

Art 2° - 0 vereador investido na fun.;:äo de Presidenle da Cämara, cnquanlo

mantiver esta qualidade, pereebera 0 subsidio mensai de 8.712,00 (aita mii e

setecentos e doze reais), equivalenle a 1.50% (um virgula cinquenla por cento) do

valer fixado para os demais vereadores.

RUA JOSE GON�ALVES FERREIRA LIMA, 1190. CNPJ:P461.679\OOOI-03

Fone: (83) 3443. 1288-CEP 62.920-000 - Quixere- C.

'.



CÁMARA MUNICIPAL DE QUIXERE

MesC1 D�1'eto1'C1 c{C1 et! V1AC1 1'C1

� 3° Quando 0 Vereador estiver representando oficialmente 0 Legislativo, sua

ausencia será justificada pelo Presidente da Camara em sessao, constando da

áta 0 seu registro.

Art. 4° Os subsidios pagos nao poderao ultrapassar:

I - Individualmente para cada Vereador a remunerai;ao do Prefeito Municipal,

em atendimento ao artigo 37, inciso XI,da Carta Magna de 88;

II - Anualmente, no seu somatório, a 5% (cinco por cento) da receita municipal,

conforme enunciado do artigo 29, inciso VII;

• •

III - 0 limite constitucional previsto no artigo 29, inciso VI, alínea "b", da CF de
1988. ,,'

IV - 0 disposto no artigo 20, inciso III, alinea "a", da Lei Complementar nO 101,

de 04 de maia de 2000.

Art. 5° Para efeito desta Lei, entende-se como receita municipal, 0 somatório

da Receita Tributária e das Transferencias previstas no S 5° do art. 153 e nos

arts. 158 e 159, da Constituii;ao Federal, efetivamente realizado no exercício

anterior. •

Art. 6° Os subsidios, bem como os demais valores de que trata esta Lei. serao

homologados no primeiro dia útil de janeiro de 2013 e nos exercícios

financeiros subseqOentes, atraves de ato administrativo da Mesa Diretora,

podendo sofrer alterai;ðes de valore.s, el}1 9bediencia ao resultado da apurai;ao

da receita efetivamente arrecada n�ercício financeiro anterior.
•

A,
,

� 1° Aos subsidios de que trata esta Lei, será assegurada revisiio geral anual,

em obediencia ao que preceitua 0 art. 37, inciso X da Constituii;ao Federal de

1988, tomando-se por base de calculo a variai;ao da receita realizada, 0 que

acarretará um adicional ao repasse prefixado,

II 2° A Camara Municipal nao gastara mais de 70% (setenta por cento) de sua

receita com folha de pagamento, incluindo 0 gasto com 0 subsídio de seus

Vereadores, conforme determina 0 art. 29-A, II 1°, da Constituii;ao Federal de

1988.

Art. 7° A liceni;a para tratamento de saúde poderá ser concedido por qualquer

periodo.

Art. 8° A Iiceni;a para tratar, sem remunerai;ao, de interesse particular, nao

excedenl a 120 (cento evinte) dias, par sessao legislativa:

Camara Municipal - Rua: Josc (Jonyalvcs Fcrreira Lima. Centro - CEP: 62.920-000 - Fone (88) 3443 - 1288

eN!']: \2.461.679/000\-03

2





Emitido em: 07/04/2015 08:17

 

Protocolo nº 100441/15

 

Dados do Responsável:

Tipo de Processo: Prestação de Contas de Gestão

Município:  QUIXERE

Unidade Gestora: Camara Municipal de Quixere

Unidades Orçamentárias: Camara Municipal de Quixere

Exercício: 2014

 

Ordenador de Despesa

Nome completo: JOSE FAGNER BRITO DE SOUSA

CPF: 921.064.633-91

Endereço para correspondência: RUA PE. JOAQUIM DE MENEZES, 1772

Tel. Fixo:

Tel. Celular: (88) 9690-0745

Email: FAGNERQUIXERE@HOTMAIL.COM

Email alternativo:

 

 

Dados da Gestão:

Contador/Empresa Responsável

Razão Social: ASCONJ - ASSES. CONTABIL E JURIDICA

CRC-CE: 62903

CNPJ: 07.801.375/0001-08

Endereço para correspondência: AV. 13 DE MAIO, 1116, SALA 1204 - FATIMA - FORTALEZA - CEP: 60.040-531

Tel. Fixo: (85) 3032-5817

Tel. Celular: (85) 9740-1600

Email: ASCONJ.CONTABILIDADE@TERRA.COM.BR

Email alternativo:

 

Valor da despesa orçada e empenhada: R$ 1.534.751,28

Valor da despesa liquidada: R$ 1.534.751,28

Valor da despesa pago: R$ 1.534.751,28

 

Documentos anexados (total arquivos: 14):

Art 6º, I - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso I, I.N. 03-2013

Art 6º, II - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso II, I.N. 03-2013

Art 6º, III - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

Art 6º, IV - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso IV, I.N. 03-2013

Art 6º, V - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso V, I.N. 03-2013

Art 6º, VI - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso VI, I.N. 03-2013

Art 6º, VII - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso VII, I.N. 03-2013

Art 6º, VIII - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso VIII, I.N. 03-2013

Art 6º, IX - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso IX, I.N. 03-2013

Art 6º, X - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

Art 6º, XI - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso XI, I.N. 03-2013

Art 6º, XII - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso XII, I.N. 03-2013
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Art 6º, XIII - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso XIII, I.N. 03-2013

Art 6º, XIV - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso XIV, I.N. 03-2013
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DISTRIBUIÇÃO

 

 
PROCESSO/PEÇA PROCESSUAL N°: 10044115

MUNICÍPIO: QUIXERE

NATUREZA: PCS

EXERCÍCIO: 2014

 

 
Em atendimento ao disposto no art. 95, da Resolução n° 08/1998, de 1° de outubro de 1998 - Regimento Interno do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Ceará, esta Secretaria providenciou a distribuição eletrônica do(a) presente processo/peça, tendo

o(a) mesmo(a) sido distribuído(a) nesta data à relatoria do Excelentíssimo senhor Conselheiro Domingos Gomes de Aguiar Filho.

 

 
Fortaleza, 7 de Abril de 2015
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PROCESSO N° 100441/15 
 
 

À DIRFI, para informar. 
 
 
 

Fortaleza, 10 de abril de 2015. 
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PROCESSO N° 100441/15 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERE 
RESPONSÁVEL: SR. JOSÉ FAGNER BRITO DE SOUSA – PRESIDENTE 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 
RELATOR: CONSELHEIRO DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO 
INFORMAÇÃO INICIAL Nº 5034/2015  

 
Ementa: Informação Inicial da 9ª Inspetoria da Diretoria de 
Fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios. 
 

1 DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
 
O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará é órgão autônomo de controle 

externo responsável pela orientação, apreciação e julgamento das contas públicas dos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipais, exercendo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da Administração Pública Municipal direta e indireta, fundacional, 
quanto à legalidade, à legitimidade e à economicidade. 

 
As considerações e conclusões que são apresentadas na presente Informação Técnica 

resultaram de fiscalização realizada no município de QUIXERE, exercício financeiro de 2014, 
orientada para a análise das contas e dos aspectos contábil, financeiro, orçamentário e 
patrimonial, tendo como referência o Processo de Prestação de Contas de Gestão – PCS da 
Câmara Municipal de QUIXERE, protocolizado sob o n° 10044115, e as prestações de contas 
mensais em meio informatizado do Sistema de Informações Municipais – SIM, os quais foram 
analisados com fundamento nos princípios norteadores da Administração Pública e sob todos os 
aspectos legais que regem a matéria. 

 
2 METODOLOGIA 

 
A fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios integrante do Manual de Controle 

Externo do TCM-CE adota o modelo de Auditoria de regularidade/conformidade, com ênfase 
nos aspectos inerentes às ações de planejamento, da execução e do controle externo, consoante 
às Normas de Auditoria da International Organization of Supreme Audit Institutions (INTOSAI) 
e as melhores práticas dos Tribunais de Contas do Brasil e das Cortes Internacionais de Auditoria 
do Setor Público. 

 
Os procedimentos de controle externo adotados pelo TCM-CE encontram-se enraizados 

no ordenamento jurídico brasileiro, em especial na Constituição Federal de 1988, na Constituição 
Estadual de 1989, na Lei n° 4.320/64 – Normas Gerais de Direito Financeiro, na Lei 
Complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei n° 8.666/93 - Licitações e 
Contratos da Administração Pública, na Lei n° 12.160/93 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Ceará, Resoluções e Instruções Normativas desta Corte de Contas. 

 
É imperativo ressaltar que a gestão de recursos e as atividades desenvolvidas pelos 

Jurisdicionados apresentam potenciais riscos que estão evidentes ou os circundam e que devem 
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ser controlados e avaliados através do controle externo, conforme o grau de complexidade 
envolvido, quanto aos aspectos relacionados à materialidade, relevância e criticidade dos eventos. 

 
3 DO PRAZO PARA APROVAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

 
Solicita-se a cópia da Ata relativa à Sessão em que foi aprovado o Projeto da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2015, para verificação do cumprimento 
do prazo estabelecido no § 2º, inciso II do art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

 
4 DO PRAZO PARA APROVAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 

 
Requere-se o envio da cópia da Ata relativa à Sessão em que foi aprovado o Projeto da 

Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2015, para comprovação do cumprimento 
do prazo determinado no art. 42, § 5º da Constituição Estadual. 

 
5 DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 
 
5.1 DO PRAZO PARA REMESSA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 
 

CONTAS DE GOVERNO DE 2013 
Processo No 100042/14 
Data 13/02/2014 

 
A Prestação de Contas de Governo do Município de QUIXERE, alusiva ao exercício de 

2013, foi enviada a este Tribunal de Contas pelo Presidente do Poder Legislativo Municipal 
dentro do prazo estabelecido no art. 42, § 4º, da Constituição Estadual. 

 
5.2 DO PRAZO PARA REMESSA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
 

CONTAS DE GESTÃO DE 2014 
Processo No 10044115 
Data 07/04/2015 

 
A Prestação de Contas de Gestão do Poder Legislativo Municipal de QUIXERE, alusiva 

ao período em análise, foi enviada a este Tribunal de Contas dentro do prazo estabelecido no 
inciso I do art. 3º da Instrução Normativa nº 03/2013, deste Tribunal. 

 
5.3 DAS PEÇAS INTEGRANTES DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

 
O Processo de Prestação de Contas em questão apresentou-se instruído de forma 

indevida, em virtude de inexistências e inconsistências em relação às peças definidas pelo artigo 
6º da Instrução Normativa n.º 03/2013 deste Tribunal, conforme demonstra o quadro a seguir: 

 
INCISO ESPECIFICAÇÃO    

III Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das variações patrimoniais, 
demonstração dos fluxos de caixa, todos com suas respectivas notas explicativas, além dos Anexos 
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INCISO ESPECIFICAÇÃO    
I,II,VI,VII,VIII,IX,X,XI,XVI e XVII da Lei nº 4.320/64, de forma que as demonstrações contábeis 
devem conter a identificação da entidade do setor público, da autoridade responsável e do contabilista; 

XI Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

XIV Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, assim 
como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara municipal; 

 
III) Inconsistências nos demonstrativos contábeis conforme item 18. ANÁLISE DOS 
BALANÇOS ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO, PATRIMONIAL E 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
XI) Ausência do ato de nomeação do pregoeiro e equipe de apoio; 
XIV) Ausência da cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários 
para o período. 
 

5.4 DO PRAZO PARA REMESSA DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS MENSAIS  
 
O quadro a seguir demonstra as datas de remessa das Prestações de Contas Mensais do 

período em análise de 2014, da Câmara Municipal de QUIXERE, assim como os prazos limites 
definidos no art. 42, caput, da Constituição Estadual, alterado pela Emenda Constitucional n.º 47 
de 13 de dezembro de 2001, combinado com o art. 35, § 2o da Carta Magna Estadual, 
registrando, ainda, os status de atraso (A), dentro do prazo (P) ou não remessa(N) da 
documentação do mês. 

 
MÊS DATA DO ENVIO PRAZO LEGAL STATUS 

JANEIRO 19/02/2014 28/02/2014 No Prazo 
FEVEREIRO 20/03/2014 31/03/2014 No Prazo 

MARÇO 24/04/2014 30/04/2014 No Prazo 
ABRIL 21/05/2014 30/05/2014 No Prazo 
MAIO 11/06/2014 30/06/2014 No Prazo 

JUNHO 15/07/2014 30/07/2014 No Prazo 
JULHO 19/08/2014 01/09/2014 No Prazo 

AGOSTO 19/09/2014 30/09/2014 No Prazo 
SETEMBRO 07/10/2014 30/10/2014 No Prazo 
OUTUBRO 20/11/2014 01/12/2014 No Prazo 

NOVEMBRO 10/12/2014 30/12/2014 No Prazo 
DEZEMBRO 21/01/2015 30/01/2015 No Prazo 

 
É imperativo ressaltar que o atraso e não envio das prestações de contas mensais em meio 

informatizado do SIM, na forma disciplinada no art. 42 da Constituição Estadual, estão sendo 
tratados através de Processos-fim Auxiliar de Provocação, nos termos da Resolução que trata da 
matéria. 

 
6 DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 

 
A Lei Orçamentária Anual (LOA), nº 613, de 16 de outubro de 2013, fixou as despesas 

do Poder Legislativo para o exercício financeiro de 2014 em R$ 1.555.000,00 (um milhão, 
quinhentos e cinquenta e cinco mil reais).  
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7 DO DUODÉCIMO  
 
Confrontando os valores do duodécimo registrados no SIM pela Câmara Municipal 

(Receita extraorçamentária) com aqueles demonstrados pela Prefeitura Municipal (Despesa 
extraorçamentária) não foram verificadas divergências. 

 
DUODÉCIMO 

CÂMARA R$ PREFEITURA (R$) DIFERENÇA (R$) 
1.534.465,74 1.534.465,74 0,00 

 
8 DAS GESTÕES ADMINISTRATIVA, ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA   

 
Confrontando as informações demonstradas na Prestação de Contas de Gestão (PCS) do 

período, com os dados do Sistema de Informações Municipais (SIM) relacionados às despesas 
orçamentárias fixada, empenhada, paga e a pagar, constatou-se a regularidade nas informações 
demonstradas. 

 
8.1 DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA FIXADA ATUALIZADA 
 

DESPESA FIXADA – SIM   
(R$) 

DESPESA FIXADA – PCS ANEXO 
XII (R$) DIFERENÇA (R$) 

1.555.000,00 1.555.000,00 0,00 
Observação: Despesa Fixada atualizada, considerando os créditos adicionais e as anulações de dotações ocorridas do 
início do exercício até o final do período em exame. 
 
8.2 DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA EMPENHADA 
 
DESPESA EMPENHADA – NOTAS 

DE EMPENHO – SIM (R$)  
DESPESA EMPENHADA – 

PCS ANEXOS XII E XIII (R$) DIFERENÇA (R$) 

1.534.751,28 1.534.751,28 0,00 
Observação: O quadro acima considera a despesa empenhada do início do exercício até o final do período em 
exame. 

 
8.3 DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA PAGA 
 

DESPESA PAGA – NOTAS DE 
PAGAMENTO – SIM (R$)  

DESPESA PAGA – 
PCS ANEXO XIII (R$) DIFERENÇA (R$) 

1.534.751,28 1.534.751,28 0,00 
Observação: O quadro acima considera a Despesa Paga do início do exercício até o final do período em exame. 

 
8.4 DA DESPESA EMPENHADA A PAGAR 
 

DESPESA EMPENHADA 
NOTAS DE EMPENHO  

SIM (R$)  

DESPESA PAGA 
NOTAS DE PAGAMENTO 

SIM (R$) 

DESPESA 
EMPENHADA A PAGAR – 

SIM (R$) 
1.534.751,28 1.534.751,28 0,00 

Observação: Despesa Empenhada e Despesa Paga do início do exercício até o final do período em exame. 



 
ESTADO DO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 

 
 

 

PROCESSO N° 100441/15 
5 / 15 

Fl. ______ 
DIRFI 

 
9 DAS RECEITAS E DESPESAS EXTRAORÇAMENTÁRIAS 

 
Considerando os ingressos e repasses de natureza extraorçamentária, obteve-se a seguinte 

movimentação no período sob exame: 
 

CONTA 
EXTRAORÇAMENTÁRIA RECEITAS (R$) DESPESAS (R$) DIFERENÇA (R$) 

EMPRÉSTIMO CAIXA 133.555,82 133.555,82 0,00 
IRRF 87.088,16 87.088,16 0,00 
 

Diante dessa exposição fica evidenciado o repasse integral das quantias consignadas.  
 

10 DAS DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO 
 
As despesas com folha de pagamento da Câmara, incluindo a remuneração dos Srs. 

Vereadores importaram, ao final do período, em R$ 902.683,00 (novecentos e dois mil, seiscentos 
e oitenta e três reais), o que representou 58% dos recursos repassados a título de Duodécimo, 
conforme se demonstra a seguir:  

 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

Total dos Impostos e Transferências – Exercício 2013 21.920.939,20 
 7% da Receita / Valor Máximo a Repassar 1.534.465,74 
Valor fixado no Orçamento 1.555.000,00 
 Valor Repassado 1.534.465,74 
Valor máximo da despesa com folha de pagamento – 70% do valor repassado  1.074.126,02 
Total de gastos com folha de pagamento – 58% da receita (elemento de despesa 
3.1.9.0.11.00) 902.683,00 

Total gasto em desacordo com a legislação – 0% 0,00 
 

Em face ao exposto, até o período em questão fica caracterizado o cumprimento ao 
limite fixado no parágrafo 1º do artigo 29-A da Constituição Federal, acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, e parágrafo 2º do art. 4º da Instrução 
Normativa nº 02/2000 deste Tribunal de Contas. 

 
Ressalta-se que no subitem 12.1 do presente Relatório serão ainda abordadas as despesas 

com pessoal, em face dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 
 

11 DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES EM 2014 
 
A Câmara Municipal de QUIXERE despendeu com a remuneração dos seus Vereadores, 

no período em análise, o valor de R$ 793.362,00 (setecentos e noventa e três mil, trezentos e 
sessenta e dois reais), o que correspondeu a 3,61% do valor da receita orçamentária arrecada, 
conforme se pode verificar adiante: 

 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

Total dos Impostos e Transferências – Exercício 2013 (*) 21.920.939,20 
 Valor Máximo 5%  1.096.046,96 
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ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
 Total Pago aos Vereadores 793.362,00 
(*) Fonte: Subitem 6.04 da Informação Inicial nº 78962015, do Processo de Prestação de Contas de Governo nº 
100060/15. 

 
Observa-se que o valor pago aos Srs. Vereadores respeitou o limite estipulado no art. 29, 

inciso VII da Constituição Federal. 
 
Verificou-se, ainda, o cumprimento ao disposto no art. 29, inciso VI, alínea “b" da 

Constituição Federal, que limita a remuneração dos vereadores em 30% da remuneração 
percebida pelos Deputados Estaduais, conforme se demonstra: 

 
ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$) 

Remuneração Mensal e Individual percebida pelos Deputados Estaduais  20.042,35 
Percentual Máximo permitido, Art. 29, inciso VI, da Constituição Federal 30% 
Remuneração Mensal Máxima Permitida 6.012,70 
Valor Máximo pago a Vereador da Câmara Municipal de Quixeré 5.808,00 
Valor Máximo pago ao Presidente da Câmara 8.712,00 

 
Importa ressaltar que, em relação à remuneração do Presidente da Câmara Municipal, é 

entendimento desta Corte de Contas que é permitido pagamento de subsídio diferenciado, desde 
que previsto no ato fixatório, não podendo, no entanto, ser superior ao subsídio do Prefeito (art. 
37, XI da CF/88).  

 
Contudo, conforme constatado no subitem 5.2.1 (das peças integrantes da prestação de 

contas de gestão), não fora enviada cópia da Lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito 
e secretários para o período, portanto, não sendo possível atestar a regularidade da remuneração 
do Presidente da Câmara em comparação ao subsídio do Prefeito. Destarte, requere-se que seja 
enviada cópia de referida Lei para que se possa averiguar se o limite remuneratório foi respeitado. 

  
11.1. DO INSTRUMENTO AUTORIZATIVO DA FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS 
VEREADORES 

 
O subsídio dos Vereadores para o quadriênio 2013/2016 foi fixado na Lei Municipal nº 

001, de 05 de outubro de 2012. 
 
O Art. 1º fixou o subsídio mensal dos vereadores em R$ 6.000,00 (seis mil reais), ao passo 

que o Art. 2º fixou o subsídio mensal do Presidente da Câmara em R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
 

11.2. DA REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 
 
Analisando as prestações de contas mensais em meio informatizado do SIM, 

especificamente as folhas de pagamentos referentes aos subsídios dos Vereadores, constatou-se, 
no período em análise, a correção de 13% com relação aos valores dos subsídios do exercício 
anterior. 
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Ressalta-se que o subsídio dos vereadores não poderá ser reajustado durante a legislatura 
e que somente poderá incidir sobre ele a reposição das perdas inflacionárias do período, por meio 
da revisão geral anual, desde que ocorra na mesma data e no mesmo índice concedido aos 
servidores municipais (art. 37, X da CF/88). Consoante se verifica no posicionamento do 
saudoso mestre Hely Lopes Meirelles: 

 
O subsídio dos Vereadores deve ser fixado por lei específica de iniciativa 
da Câmara Municipal (CF, art. 29, VI), assegurada revisão anual, sempre 
na mesma data e sem distinção de índice relativamente à remuneração 
dos servidores públicos em geral." (Direito Municipal Brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 10ª Ed.). 
 

Desta forma, solicita-se a remessa, na fase diligencial, da Lei Municipal e/ou Resolução 
que tratou sobre o reajuste concedido aos servidores municipais para análise e verificação de 
regularidade. 

 
Acrescenta-se, por fim, que a inflação oficial fechou em 5,91% em 2013 

(http://g1.globo.com/economia/noticia/2014/01/inflacao-oficial-fecha-2013-em-591-diz-
ibge.html). Constata-se, portanto, que ainda que a revisão de 13% sobre os valores dos subsídios 
dos vereadores tenha sido a mesma aplicada aos servidores municipais, o valor reajustado foi 
muito superior às perdas inflacionárias. 

 
11.3. DAS CONSIGNAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 
11.3.1. DA CONTRIBUIÇÃO DOS VEREADORES PARA O INSS 

 
A Lei n° 8.212/91 que dispõe sobre a organização da Seguridade Social e institui o Plano 

de Custeio teve acrescido ao seu inciso I do art. 12 a alínea j, por intermédio do art. 11 da Lei n° 
10.887, de 18 de junho de 2004.  

 
Referido dispositivo legal considera o exercente de mandato eletivo municipal segurado 

do regime geral da previdência social, caso não estejam vinculados a regime próprio, senão veja-
se: 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes 
pessoas físicas:  
I - como empregado:  
[...] 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde 
que não vinculado a regime próprio de previdência social; (Incluído pela 
Lei nº 10.887, de 2004). 
 

O acréscimo da alínea ‘j’ ao dispositivo legal acima transcrito decorreu do  fato de o 
Supremo Tribunal Federal ter considerado inconstitucional a alínea h, do inciso I do artigo 12 da 
Lei n.º 8.212/91, que tornava o exercente de mandato eletivo nas instâncias federal, estadual e 
municipal, como segurado obrigatório do INSS. 
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Em virtude da nova regra legal as Câmaras Municipais estão obrigadas a fazer a retenção 
da contribuição previdenciária dos subsídios dos Vereadores em favor do INSS ou do regime 
próprio ao qual o legislador está vinculado.   

 
A omissão na retenção das contribuições previdenciárias e o não recolhimento 

constituem afronta à Lei Previdenciária, bem como resultará em dívida para a Câmara Municipal 
com o consequente acréscimo de encargos legais.  

 
O Legislativo Municipal recolheu no exercício sob exame o montante de R$ 63.746,76 

(sessenta e três mil, setecentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos) relativo às 
contribuições dos Vereadores, em atendimento ao que dispõe a Legislação Previdenciária. 

 
11.3.2. DA CONTRIBUIÇÃO PARA O INSS 

 
Demonstram-se no quadro a seguir, os valores consignados e repassados ao Órgão 

Previdenciário pelo Poder Legislativo, no período em análise: 
 

ESPECIFICAÇÃO PODER LEGISLATIVO (R$) 
Valor Consignado 72.357,64 
Valor Repassado 72.357,64 
Diferença 0,00 
% Repassado em Relação ao Consignado  100% 

 
Verifica-se que o Poder Legislativo repassou integralmente ao Órgão de Previdência os 

valores consignados a título de Contribuição Previdenciária. 
   

12 DA GESTÃO FISCAL 
 
12.1. DO LIMITE ESTABELECIDO PARA DESPESAS COM PESSOAL – LRF  

 
Conforme dados fornecidos pela 11ª Inspetoria da Diretoria de Fiscalização, responsável 

pelo acompanhamento do cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, informa-se o 
resultado da análise dos relatórios encaminhados. 

 
As despesas com pessoal devem atender ao que dispõe a Lei Complementar nº 101/00 – 

Lei de Responsabilidade Fiscal, que diz textualmente: 
 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 
despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente 
da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente 
líquida, a seguir discriminados: 
Omissis 
III – Municípios: 60% (sessenta por cento).” 
 

Dispõe ainda a Lei de Responsabilidade Fiscal: 
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 “Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder 
os seguintes percentuais: 
Omissis 
III – na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluindo o Tribunal de 
Contas do Município, quando houver; 

 
A despesa liquidada com pessoal de responsabilidade do Poder Legislativo do Município 

de QUIXERE, considerando a remuneração e seus encargos importou, no exercício sob análise 
em R$ 1.102.858,33 (um milhão, cento e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e 
três centavos) que correspondeu a 2,74% da Receita Corrente Líquida, de acordo com o quadro 
abaixo, cumprindo assim a legislação acima mencionada. 

 

DESPESA COM PESSOAL - SIM 
PODER 

LEGISLATIVO 
(R$) 

1.0 - PESSOAL ATIVO 1.102.858,33 
2.0 - PESSOAL INATIVO E PENSIONISTAS 0,00 
3.0 - DESPESAS NÃO COMPUTADAS – Art.19 § 1º LRF  0,00 
(-) Indenização por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 
(-) Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 
(-) Inativos e Pensionistas pagos com Recursos dos Fundos de Seguridade  0,00 
(-) Convocação Extraordinária.– art. 19 § 1º III  LRF   0,00 
(-) Despesas Exercícios Anteriores   0,00 
4.0 - DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 1.102.858,33 
5.0 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS 
DE TERCEIRIZAÇÃO 0,00 

6.0 - TOTAL DA DESPESA C/ PESSOAL - SIM* (4.0 + 5.0)   1.102.858,33 
7.0 - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL  40.111.602,92 
8.0 - % DO TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL SOBRE A RCL = (6.0 / 
7.0)x100 2,74 

9.0 - LIMITE LEGAL (ART.20 INCISO III DA LRF) % 6% 
10 – CONCLUSÃO: CUMPRIU – (C)/NÃO CUMPRIU – (NC) 0,00 

  
Verificou-se que os valores demonstrados no Balanço Geral e RGF do último período 

estão compatíveis. 
 

13 DAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS DO LEGISLATIVO 
 
Constatou-se que o Legislativo empenhou e pagou em sua totalidade, despesas a título de 

Obrigações Patronais, conforme quadro abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÃO PODER LEGISLATIVO (R$) 
Valor Empenhado 200.175,33 

Valor Pago 200.175,33 
Restos a Pagar 0,00  

 
14 DOS RESTOS A PAGAR DO LEGISLATIVO  
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As dívidas de curto prazo do Poder Legislativo, relativas às despesas que foram 
empenhadas em exercícios anteriores e no exercício sob exame e que até o encerramento do 
exercício de 2014 não haviam sido pagas, comportaram-se da seguinte forma: 

 
 ESPECIFICAÇÃO LEGISLATIVO (R$)  

(+) Restos a Pagar inscritos em exercícios anteriores 0,00 
(-) Restos a Pagar quitados neste exercício 0,00 
(-) Cancelamento e prescrições de Restos a Pagar ocorridos em 2014 0,00 
(+) Inscrição de Restos a Pagar no exercício 0,00 

Dívida Flutuante relacionada com os Restos a Pagar 0,00 
Receita Corrente Líquida – RCL 40.111.602,92 

 
14.1. DA APURAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE DESPESAS CONTRAÍDAS NOS 
ÚLTIMOS OITO MESES DO MANDATO  

 
Para efeito de apuração de obrigações de despesas contraídas nos últimos oito meses do 

mandato do Presidente da Câmara, em confronto com as disponibilidades de caixa conforme 
determina o art. 42 da LRF, procedeu-se à extração dos dados do Sistema de Informações 
Municipais. 

 
ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$) 

(A) Restos a Pagar Processados Inscritos em 2014 0,00 
(B) Obrigações de Despesa a Pagar do Primeiro Quadrimestre  964.250,50 
(C) Obrigações de Despesa a Pagar dos Dois Últimos Quadrimestres (A-B) (964.250,50) 
(D) Disponibilidade financeira líquida  15,32 

(A) Restos a Pagar Inscritos Processados em 2014, de acordo com o SIM;  
(B) Obrigações de despesas contraídas no primeiro quadrimestre de 2014, de acordo com o SIM; 
 

Observa-se, diante do quadro em evidência, que ao final do exercício de 2014 havia lastro 
financeiro para a cobertura de obrigações de despesas. 

 
15 DA ANÁLISE DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
 
15.1. DAS LICITAÇÕES 

 
Analisando as informações constantes nas prestações de contas mensais em meio 

informatizado do SIM, constatou-se que, a priori, as despesas foram realizadas em conformidade 
ao disposto no art.37, inciso XXI da Constituição Federal e art. 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
15.2. DAS DESPESAS COM DIÁRIAS  
 

 
VEREADOR 

 
MÊS 

 
SUBSÍDIO 

(R$) 

 
DIÁRIAS 

(R$) 

Nº DE 
DIÁRIAS 

PERCENTUAL 
(RELAÇÃO 
DIÁRIA / 

SUBSÍDIO) 

CLEUDO HONORATO 
DE SOUSA 

Jan 5.100,00 200,00 2 4% 
Fev 5.808,00 600,00 6 10% 
Mar 5.808,00 600,00 6 10% 
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VEREADOR 

 
MÊS 

 
SUBSÍDIO 

(R$) 

 
DIÁRIAS 

(R$) 

Nº DE 
DIÁRIAS 

PERCENTUAL 
(RELAÇÃO 
DIÁRIA / 

SUBSÍDIO) 
Abr 5.808,00 600,00 6 10% 
Mai 5.808,00 700,00 7 12% 
Jun 5.808,00 600,00 6 10% 
Jul 5.808,00 600,00 6 10% 

Ago 5.808,00 700,00 7 12% 
Set 5.808,00 600,00 6 10% 
Out 5.808,00 700,00 7 12% 
Nov 5.808,00 500,00 5 8% 
Dez 5.808,00 200,00 2 3% 

Quadro 1 demonstrando as diárias recebidas durante o exercício de 2014. 
 

VEREADOR MOTIVO MÊS Nº DE 
DIÁRIAS 

DIÁRIAS 
(R$) 

CLEUDO HONORATO DE 
SOUSA 

Participar da Sessão 
Ordinária da Câmara 

Municipal 

Jan 2 200,00 
Fev 4 400,00 
Mar 4 400,00 
Abr 4 400,00 
Mai 5 500,00 
Jun 4 400,00 
Jul 4 400,00 

Ago 5 500,00 
Set 4 400,00 
Out 5 500,00 
Nov 3 300,00 
Dez 2 200,00 

Quadro 2 considerando apenas as diárias recebidas para participar da sessão ordinária da Câmara Municipal. 
 

Observa-se, diante dos quadros acima, que as diárias concedidas ao Senhor Vereador 
Cleudo Honorato de Sousa não ultrapassaram 50% (cinquenta por cento) da remuneração mensal 
do agente beneficiado, contudo, da comparação entre os quadros acima, constatou-se que a 
maior parte das diárias recebidas foi para participar da sessão ordinária da Câmara Municipal. 

 
Da análise das diárias concedidas aos vereadores (anexo 1) constatou-se que dos 11 

vereadores da Câmara Municipal, nove receberam diárias para participar da sessão ordinária da 
Câmara Municipal. 

 
Diante do exposto e considerando que o recebimento destas diárias deve ser respaldado 

em lei, com critérios específicos, e que também deve ser comprovado o local da residência do 
vereador, requere-se que seja enviada a cópia da Lei que disciplina a concessão de diárias para os 
vereadores do Município, assim como os comprovantes de residência dos vereadores: Meridiane 
Fonseca Araujo; Francisca Silveira Sousa; Cleudo Honorato de Sousa; Ocione Gomes de Matos; 
Maria Bernadete Lima Chaves; Francisco Giuvan de Souza; Manoel Jeronimo da Silva; Francisco 
de Assis de Oliveira Matos; Samuel de Melo Rodrigues. 

 
15.3. DAS DIVERSAS DESPESAS 
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Da análise do relatório das folhas de pagamento da Câmara Municipal gerado pelo SIM 
(anexo 2), verificou-se que no mês de janeiro de 2014 os vereadores receberam o valor de R$ 
708,00 (setecentos e oito reais) a título de “adicional noturno”. Requere-se seja enviada a 
legislação que regulamenta este adicional. 

 
15.4 DAS DESPESAS CUSTEADAS COM A VERBA DE DESEMPENHO 
PARLAMENTAR (VDP) 
 

Em consulta ao Sistema SIM, não se verificou a realização de despesas custeadas com 
Verba de Desempenho Parlamentar. 

 
16 DO CONTROLE INTERNO  

 
No que se refere ao Controle Interno, informa-se, conforme estabelecido no cronograma 

de inspeções estabelecido pela Diretoria de Fiscalização – DIRFI, que não foi realizada inspeção 
ao município de Quixeré, exercício de 2014. 

 
17 DO SALDO FINANCEIRO 

 
Confrontando o saldo financeiro para o exercício seguinte evidenciado no Balanço 

Financeiro, no valor de R$15,32 (quinze reais e trinta e dois centavos), à fl.14, com o Termo de 
Conferência de Caixa, extratos e conciliações bancárias da conta nº 152.006-7, acostados às fls. 
58/63, não se observaram divergências. 

 
18 ANÁLISE DOS BALANÇOS ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO, PATRIMONIAL 
E DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 
Em consideração as disposições da Lei 4320/64 e ao disposto nas Instruções Normativas 

nº 01/2012 e nº 01/2014, desta Corte de Contas, no que diz respeito à adoção da estrutura e 
análise das Demonstrações Contábeis na forma apresentada na Parte V – Demonstrações 
Contábeis Aplicadas ao Setor Público - 5ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP, em conformidade com a NBC  T 16.6 – Demonstrações Contábeis, aprovada 
pela Resolução CFC nº 1.133/08, esta Inspetoria passa a tecer as seguintes considerações 
decorrentes da análise destes Anexos Demonstrativos: 

 
18.1. DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 
O Balanço Orçamentário foi apresentado de acordo com a estrutura prevista no anexo 

12 da Lei 4320/1964, no entanto não está adequado à nova estrutura prevista na NBC T 16.6, 
constante do subitem 05.02.00 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 
MCASP (5ª edição). 
 

O subitem 05.02.00 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP 
(5ª edição) informa como será apresentada a estrutura do Balanço Orçamentário: 
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O Balanço Orçamentário apresentará as receitas detalhadas por categoria 
econômica, origem e espécie, especificando a previsão inicial, a previsão 
atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar. 
Demonstrará também as despesas por categoria econômica e grupo 
de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação 
atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas 
liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação. 
 

18.2. DO BALANÇO FINANCEIRO 
 
Constatou-se que o Balanço Financeiro não está adequado à nova estrutura prevista na 

NBC T 16.6, constante do subitem 05.03.00 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP (5ª edição). 
 

O subitem 05.03.00 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 
MCASP (5ª edição) informa como será evidenciado a movimentação financeira no Balanço 
Financeiro: 

 
O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das 
entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 
(a) a receita orçamentária realizada por destinação de  recurso 
(destinação vinculada e/ ou destinação ordinária); 
(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso 
(destinação vinculada e/ ou destinação ordinária); 
(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 
(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução 
orçamentária; 
(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 
 

18.3. DO BALANÇO PATRIMONIAL 
 
O Balanço Patrimonial não foi apresentado de acordo com a nova estrutura prevista na 

NBC T 16.6, constante do subitem 05.05.00 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP (5ª edição). 

 
O subitem 05.05.00 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP 

(5ª edição) traz o conceito de Balanço Patrimonial, bem como as contas que comporão a 
estrutura desse demonstrativo: 

 
O Balanço patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e 

quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública, por meio de contas 
representativas do patrimônio público, além das contas de compensação, conforme as seguintes 
definições: 
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a) Ativo – são recurso controlados pela entidade como resultado de eventos 
passados e dos quais se espera que resultem para a entidade benefícios 
econômicos futuros ou potencial de serviços. 

b) Passivo – são obrigações presentes da entidade, derivadas  de eventos 
passados, cujos pagamentos se esperam que resultem para a entidade 
saídas de recursos capazes de gerar benefícios econômicos ou potencial 
de serviços. 

c) Patrimonio Líquido – é o valor residual dos ativos da entidade depois de 
deduzidos todos seus passivos. 

d) Contas de Compensação – compreende os atos que possam vir ou não a 
afetar o patrimônio. 
 

No Patrimônio Líquido, deve ser evidenciado o resultado do período segregado dos 
resultados acumulados de períodos anteriores, além de outros itens. 
 
18.4. DA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 
A Demonstração das Variações Patrimoniais foi apresentada de acordo com a estrutura 

prevista no anexo 15 da Lei 4320/1964, no entanto não está adequada à nova estrutura prevista 
na NBC T 16.6, constante do subitem 05.04.00 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP (5ª edição). 

 
O subitem 05.04.00 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP 

(5ª edição), traz a conceituação e a forma como deverá ser evidenciado tal demonstrativo, 
segundo os preceitos contidos no art. 104 da Lei n.º 4.320/1964: 

 
A demonstração das variações Patrimoniais evidenciará as alterações 
verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício. 
 
As alterações verificadas no patrimônio consistem nas variações 
quantitativas e qualitativas. As variações quantitativas são decorrentes 
de transações no setor público que aumentam ou diminuem o 
patrimônio líquido. Já as variações qualitativas são decorrentes de  
transações no setor público que alteram a composição dos elementos 
patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. 

 
O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações 

patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. 
 

18.5. DA DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA 
 
O demonstrativo apresentado encontra-se na forma definida na Lei nº 4.320/64 e 

devidamente adequada à estrutura prevista na NBC T 16.6, constante do subitem 05.06.00 do 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP (5ª edição). 
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18.6. DA DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
Este demonstrativo não é exigível para a entidade em análise conforme disposição do 

Art. 6º, §1º da IN 03/2013. 
 

19 DA CONSOLIDAÇÃO 
 
Os valores pertinentes aos ingressos e despesas efetuados pela Câmara Municipal foram 

consolidados no Balanço Geral do Município de QUIXERE. 
 

20 DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

No que se refere às Obras e Serviços de Engenharia, informa-se que, em cumprimento ao 
cronograma de inspeções definido no Plano Anual de Fiscalização, não houve inspeção no 
município de QUIXERE, relativa ao exercício de 2014. 

 
21 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 
O presente Relatório, elaborado com fundamento nas prestações de contas mensais do 

Sistema de Informações Municipais – SIM e na Prestação de Contas de Gestão encaminhada pelo 
Jurisdicionado, consubstancia o posicionamento técnico preliminar, sendo que as irregularidades 
constatadas e informadas poderão sofrer alterações no curso da instrução processual, frente às 
justificativas apresentadas pelo Presidente da Câmara Municipal em epígrafe. 

 
Neste mister e considerando a necessidade de ser ouvida a parte interessada, sugere-se, 

com a devida vênia, que o Conselheiro Relator intime o Sr. JOSÉ FAGNER BRITO DE 
SOUSA, Presidente da Câmara Municipal do município de QUIXERE, para apresentar as suas 
razões de defesa, em respeito aos Princípios Constitucionais do Contraditório e da Ampla 
Defesa, consagrados no inciso LV do art. 5.º da Carta Magna Brasileira, combinado com o art. 5.º 
da Resolução n.º 02/2002, deste Tribunal.  

 
É a Informação. 
 
9ª Inspetoria da Diretoria de Fiscalização – DIRFI, do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará, Fortaleza, 24 de agosto de 2015.  
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